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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.598, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Remane ja  recursos  do
orçamento  vigente  de  2022,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.234/2021,
de 22/06/2021,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do

Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
45.400,00  (quarenta  e  cinco  mil  e  quatrocentos  reais),
conforme segue:

Acréscimos:
Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha:  31  –  04.122.0045.2006.0000  Gestão  Político  Administrativa

16.000,00
3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - PESSOA física
Ficha:  32  –  04.122.0045.2006.0000  Gestão  Político  Administrativa

10.000,00
3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - PESSOA JURÍDICA
Local: 020205 Departamento de Tecnologia da Informação
Ficha: 53 – 04.122.0046.2012.0000 Suporte Administrativo 2.100,00
4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente
Local: 020301 Departamento de Finanças e Tributação
Ficha: 59 – 04.123.0056.2013.0000 Gestão Financeira 1.200,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E

COMUNICAÇÃO  -  PESSOA  JURÍDICA
Local: 020501 Departamento de Obras e Serviços Públicos
Ficha: 111 – 15.452.0182.2021.0000 Serviços Funerários 500,00
3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - PESSOA JURÍDICA
Local: 020502 Departamento de Estradas de Rodagem
Ficha: 121 – 26.782.0260.2022.0000 Estradas Vicinais 100,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha:  224  –  12.361.0150.2043.0000  Ensino  Regular  de  Sete  a

Quatorze Anos 1.100,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Ficha:  236  –  12.361.0150.2044.0000  Ensino  Regular  de  Sete  a

Quatorze Anos 1.500,00
3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 267 – 12.365.0160.2047.0000 Assistência Educacional à Criança

de Zero a Seis Anos 10.000,00
3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - PESSOA JURÍDICA
Local: 021201 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer
Ficha: 294 – 27.813.0285.2050.0000 Atividades Recreativas 300,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E

COMUNICAÇÃO  -  PESSOA  JURÍDICA
Local: 021203 Departamento de Turismo
Ficha: 302 – 27.695.0241.2052.0000 Fomento ao Turismo Local 100,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E

COMUNICAÇÃO  -  PESSOA  JURÍDICA
Ficha:  304  –  27.695.0241.2052.0000  Fomento  ao  Turismo  Local

2.500,00
4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 45.400,00
Reduções:
Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha: 142 – 10.301.0120.2026.0000 Atendimentos a UBS 4.000,00
3.3.90.30.00 material de consumo
Ficha: 170 – 10.303.0120.2031.0000 Atendimentos a UBS 41.400,00
3.3.90.30.00 material de consumo
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 45.400,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.234/2021, de 22/06/2021) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.277/2021, de 25/11/2021), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
novembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.601, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  suplementação
de crédito adicional especial e
dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.401,  de 22 de novembro de 2022,  suplementa-se,  na
importância de R$ 50,00 (cinquenta reais), crédito adicional
especial  criado  pelo  Decreto  nº  2.449  de  14/02/2022,
autorizado pela Lei Municipal nº 1.309 de 11/02/2022, na
classificação orçamentária abaixo discrimina:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.242.0102.2061.0000 Termo de Colaboração – Associação
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de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã
Ficha 387: 3.3.50.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 50,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

....................................... R$ 50,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
08.242.0102.2061.0000 Termo de Colaboração – Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã
Ficha 389: 3.3.50.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 50,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

....................................... R$ 50,00
Art.  2º  Fica  ajustado  o  Programa  0102  (Programa

Atenção  aos  Portadores  de  Deficiência),  a  Atividade  2061
(Termo de Colaboração – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Indiaporã) e demais alterações necessárias
nas Leis de nº 1.239 (PPA 2022/2025), de 30/06/2021 e nº
1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.277 (LOA 2022), de 25/11/2021, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  23 de
novembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.602, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  suplementação
de crédito adicional especial e
dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.402,  de 22 de novembro de 2022,  suplementa-se,  na
importância  de  R$  800,00  (oitocentos  reais),  crédito
adicional  especial  criado  pelo  Decreto  nº  2.486,  de
11/04/2022 e autorizado pela Lei Municipal nº 1.332, de
08/04/2022,  na  classificação  orçamentária  abaixo
discriminada:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social

02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.244.0106.2054.0000 Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social
Ficha  423:  3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa

Física R$ 800,00
(Fonte de Recurso: 0.02.43) (Código de Aplicação: 511.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

..................................... R$ 800,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2054.0000 Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social
Ficha 327: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 800,00
(Fonte de Recurso: 0.02.43) (Código de Aplicação: 511.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

..................................... R$ 800,00
Ar t .  2 º  F i c a  a j u s t a d o  o  p r o g r a m a  0 1 0 6

(Desenvolvimento Econômico e Social),  a Atividade 2054
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) e
demais alterações necessárias nas Leis de nº 1.239 (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de
22/06/2021,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA
2022),  de  25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  23 de
novembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.603, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.403,  de  22  de  novembro  de  2022,  fica  aberto  crédito
adicional especial na importância de R$ 12.380,71 (doze
mil,  trezentos e oitenta reais  e setenta e um centavos)
destinados  a  manutenção  do  fundo  municipal  de
assistência social, na seguinte classificação orçamentária, aE
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saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.244.0106.2054.0000 Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social
Ficha  470:  3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa

Física R$ 12.380,71
(Fonte de Recurso: 0.02.20) (Código de Aplicação: 500.034)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 12.380,71
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  total  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2054.0000 Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social
Ficha  450:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 12.380,71
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 12.380,71
Ar t .  2 º  F i c a  a j u s t a d o  o  p r o g r a m a  0 1 0 6

(Desenvolvimento Econômico e Social),  a Atividade 2054
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) e
demais alterações necessárias nas Leis de nº 1.239 (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de
22/06/2021,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA
2022),  de  25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  23 de
novembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.796, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  154/2022,  firmado
no dia 16 de novembro de 2022, junto a empresa PROTEC
INFORMÁTICA  DE  OLÍMPIA  EIRELI  EPP  –  CNPJ:
61.130.340/0001-21, que tem como objeto Aquisição de
Coifa  Industrial  para  Implantação  do  Projeto
Estadual  COZINHALIMENTO,  com vencimento  previsto
para  15/1/2023,  oriundo  do  Pregão  Eletrônico  nº
025/2022.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. º THELMA REGINA PEREIRA

DA SILVA – portadora do RG de nº 19.243.874-8 SSP/SP e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 253.779.798-18 –
matrícula  n°  2228 –  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social  como  RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E
PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
154/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  16 de

novembro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.797, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionário(a)/Servidor(a)
Público  Municipal,  para
Acompanhamento e Gestão de
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  155/2022,  firmado
no  dia  16  de  novembro  de  2022,  junto  a  empresa
ALEXSANDER TEODORO DA CUNHA 40405327838 –
CNPJ:  47.924.988/0001-49,  que  tem  como  objeto  a
Contratação  da  Dupla  de  Djs  “OLDBOYS  MUSIC”,
para apresentação de seu projeto musical no dia 10
de  dezembro  de  2022,  em  comemoração  as
Festividades de Fim de Ano, com vencimento previsto
para 15/12/2022, oriundo da Inexigibilidade de Licitação
nº 012/2022.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sr.ª MONICA MILENI LOPES DA

SILVA–  portadora  do  RG  de  nº  40.404.255-7SSP/SP  e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 369.168.288-03  –
Matricula nº 2124–1, Secretário Municipal de Esporte comoE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IL

S
O

N
 L

U
IZ

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 (
C

P
F

 *
**

60
11

28
**

) 
em

 2
3/

11
/2

02
2 

às
 1

8:
07

:4
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
9e

1-
94

45
-a

59
9-

a6
b3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 23 de novembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1308 Página 5 de 89

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
155/2022.

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data
revogando  as  disposições  contrárias,  em  especial  as
Portarias nº 2.314, de 2 de outubro de 2019 e 2.386 de 13
de março de 2020.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  16 de

novembro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.798, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  156/2022,  firmado
no dia 18 de novembro de 2022, junto a empresa OFICINA
MECÂNICA TAP EIRELI – CNPJ: 55.155.121/0001-02, e
que  tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada no ramo para prestação de serviços de
conserto Mecânico Veículo “MICRO-ÔNIBUS – VOLARE
–  V6  –  Placa  CMW-8688”  com o  fornecimento  de
peças/produtos,  ferramentas/equipamentos  e  mão
de obra necessária para o conserto, para atender o
Transporte da Escolar do Município, com vencimento
previsto  para  17/12/2022,  oriundo  da  Dispensa  de
Licitação nº 056/2022.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  GILBERTO  PEREIRA  DE

CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/SP e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-95 –
Matricula  nº  953  –  Chefe  de  Divisão  de  Compras  de
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E
PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
156/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  18 de

novembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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EDITAL DE CHAM AM ENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM PARTILHADO 
 
 

M UNICÍPIO DE INDIAPORÃ 
 
 
 

Edital de Chamamento Público nº  005/ 2022. 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAM AM ENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM PARTILHADO 
 
 
 
 

INDIAPORÃ-2022 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas
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EDITAL DE CHAM AM ENTO PÚBLICO Nº  005/ 2022 
PROCESSO ADM INISTRATIVO Nº  132/ 2022 

 

O M UNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/ 0001-80, por 
intermédio da SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE – SM S torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará, em sessão pública, PROCESSO DE SELEÇÃO dest inado às 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, qualificadas em conformidade com o disposto na Lei M unicipal nº  
1.331, de 08 de abril de 2022, e Decreto M unicipal nº  2.507 de 16 de maio de 2022, para 
celebrar Contrato de Gestão objet ivando a CONTRATAÇÃO COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE 
PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À OPERAÇÃO DO HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA 
DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA E A GESTÃO, GUARDA E CONSERVAÇÃO 

DOS BENS PUBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIARIOS E OS EQUIPAM ENTOS M EDICO-
HOSPITALARES, no M unicípio de Indiaporã/ SP, conforme especificação cont ida neste EDITAL 
e em seus Anexos. 
 
 

EDITAL DE CHAM AM ENTO PÚBLICO 
 
O objet ivo do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com M unicípio de Indiaporã/ SP, por intermédio da Secretaria M unicipal de Saúde, 
por meio da formalização de Contrato de Gestão, para a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco que envolve a t ransferência de recursos financeiros à organização da 
sociedade civil (ORGANIZAÇÃO SOCIAL), conforme condições estabelecidas neste Edital. 
 
O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei 1.331 , de 08 de abril de 2022, e no Decreto 
M unicipal nº  2.507/ 2022, que dispõe sobre a qualificação de ent idades sem fins lucrat ivos 
como ORGANIZAÇÕES SOCIAIS e dá outras providências e pelos demais normat ivos aplicáveis, 
além das condições previstas neste Edital. 
 
Será selecionada uma única  proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para acelebração do CONTRATO. 
 
O CONTRATO DE GESTÃO terá vigência inicial a part ir da data de assinatura por 12 (doze) 
meses. 
 
A seleção será realizada por Comissão Especial de Seleção (CES), presidida por M ERLEI DA 

DATA PREVISTA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:     07 de dezembro de 2022 

HORÁRIO: 16h50min. 

DATA PREVISTA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS:     08 de dezembro de 2022 

HORÁRIO: 09h00min. 

LOCAL: Paço do Município de Indiaporã – Endereço no rodapé 
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CRUZ PEREIRA e Equipe de Apoio const ituída pelos seguintes M EM BROS: ERICA PIOLI ARAUJO 
DE M ORAIS e FERNANDO ARTHUR REZENDE, designados por meio da Portaria M iunicipal nº  
2.757/ 2022, de 18 de julho de 2022. 
 
A seleção da ORGANIZAÇÃO SOCIAL será realizada por meio deste Chamamento público, 
conduzida por Comissão Especial de Seleção (CES). O modo de disputa será fechado, o 
regime de contratação será por empreitada por preço global e os critérios de julgamentos 
serão por Técnica e Preço. 
 
O recebimento dos envelopes será efetuado conforme data, horário e endereço abaixo 
discriminados: 
 

 
Este Edital e seus Anexos estão disponíveis para consulta e impressão no Portal da Prefeitura 
do M unicípio de Indiaporã/ SP, no seguinte endereço elet rônico: 
ht tps:/ / www.indiapora.sp.gov.br/ . 
 
Os interessados em part icipar deste certame deverão acompanhar diariamente por meio do 
Diário Oficial de Indiaporã (ht tps:/ / imprensaoficialmunicipal.com.br/ indiapora) quaisquer 
modificações decorrentes de esclarecimentos ou impugnações do presente EDITAL e seus 
anexos. 
Os envelopes deverão ser entregues no endereço da Prefeitura M unicipal, á Rua Domingos 
Simões M arques, nº  1345- Centro, Indiaporã, Estado de São Paulo, no Setor de Licitação. 
Todas as referências de tempo no EDITAL e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/ DF e, dessa forma, serão registadas no sistema e na 
documentação relat iva ao certame. 
 

OBJETO 

 
O presente edital tem por objeto a seleção de Organização Social para celebração de Contrato 
de Gestão visando a CONTRATAÇÃO COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE 
TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À OPERAÇÃO DO HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR 
SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E 

ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA E A GESTÃO, GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS BENS 
PUBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIARIOS E OS EQUIPAM ENTOS M EDICO-HOSPITALARES, no 
município de Indiaporã, no período de 12 (doze) meses, em consonância com as Polít icas de 

 
 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 

RUA DOMINGOS SIMÕES MARQUES, Nº 1345  CENTRO – INDIAPORÃ/SP 
CEP: 15690-000 

ATÉ O DIA 07/12/2022 – HORÁRIO: 16:50 
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Saúde do SUS e diret rizes da Secretaria M unicipal de Saúde de Indiaporã/ SP, conforme 
especificações constantes nos Termos de eferência, integrantes do presente EDITAL. 

 
Os detalhes dos serviços, bem como as respet ivas at ividades, a serem observados e 
alcançados são descritos neste EDITAL e seus Anexos e incluem a CONTRATAÇÃO 
COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À 
OPERAÇÃO DA HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA E A GESTÃO, GUARDA E 
CONSERVAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIÁRIOS E OS EQUIPAM ENTOS 
M ÉDICO-HOSPITALARES. 
 
As instalações, bem como os profissionais cedidos sestão discriminados neste EDITAL. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O processo de implantação de Organizações da Sociedade Civil para a CONTRATAÇÃO 
COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À 
OPERAÇÃO DA HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA E A GESTÃO, GUARDA E 
CONSERVAÇÃO DOS BENS PUBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIARIOS E OS EQUIPAM ENTOS 
M EDICO-HOSPITALARES, é uma das metas do Governo M unicipal para ot imizar o modelo de 
gestão para atuar nas ações de saúde do município de Indiaporã/ SP, sobretudo na melhoria 
de toda est rutura já disponível, inst ituindo uma polít ica de saúde pública mais ágil, moderna, 
eficiente, econômica e principalmente humanizada. 
 
Dessa forma, o modelo de gestão por organização da sociedade civil para o HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE 
SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA, visa garant ir o desenvolvimento das ações, 
tecnologias e relações, buscando intermediar a demanda dos usuários por serviços de saúde 
e o seu melhor acesso, garant indo a eficiência, eficácia e efet ividade dos serviços oferecidos 
pela unidade de saúde municipal, garant indo para que o usuário seja atendido com a máxima 
eficiência. 
 
1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CHAM AM ENTO PÚBLICO 
 

1.1 Poderão part icipar deste Edital as organizações da sociedade civil (ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL), assim consideradas aquelas definidas pelo Art . 2º , inciso I, alíneas “ a” , “ b”  ou“ c” , da 
Lei nº  13.019 de 2014 (com redação dada pela Lei nº  13.204, de 14 de dezembrode 2015): 
 

1.1.1 Ent idade privada sem fins lucrat ivos (associação ou fundação) que não 
dist ribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados,doadores ou terceiros eventuais resultados,sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
part icipações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
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suas at ividades, e que os aplique integralmente na consecução do respet ivo 
objeto social, de forma imediata ou por meio da const ituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva; 
1.1.2 As sociedades cooperat ivas previstas na Lei nº  9.867, de 10 de novembro de 
1999;as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal 
ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e 
degeração de t rabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e 
capacitação de t rabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de at ividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social; ou 
1.1.3 As organizações religiosas que se dediquem a at ividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho social dist intas das dest inadas a fins exclusivamente 
religiosos. 

 
1.2 Para part icipar deste Edital, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá cumprir as seguintes 
exigências: 

 
1.2.1 Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de 
Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legit imidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção; 
1.2.2 Apresentar Cert ificado de Qualificação da ORGANIZAÇÃO SOCIAL no 
município de Indiaporã/ SP ou publicação do Diário Oficial de Indiaporã 
comprovando a qualificação até a data prevista deste Edital; 

1.2.2.1 Serão aceitos protocolos de requerimentos de qualificação das OS interessadas 
na part icipação deste Chamamento até o dia 30/ 11/ 2022 às 16h50min., apresentados 
juntamente com os documentos cont idos no Decreto M unicipal  nº  2.507, de 16 de maio 
de 2022. 

1.2.3 Apresentar Ato const itut ivo, estatuto ou inst rumento equivalente 
atualizado, devidamente registado no Órgão competente, comprovando que o 
objeto social da Inst ituição é compat ível com o objeto da contratação, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
1.2.4 Documento de ident ificação, com foto do(s) responsável(is) pelas 
assinaturas do PROGRAM A DE TRABALHO e PROPOSTA, das Declarações 
constantes nos Anexos deste edital e do CONTRATO. 
1.2.5 Prova de inscrição da ORGANIZAÇÃO SOCIAL no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Cert idão Conjunta de Débitos relat ivos a Tributos Federais e à 
Dívida At iva da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, adst rita aos t ributos decorrentes do 
ramo de at ividade da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, em compat ibilidade com o objeto 
do CHAM AM ENTO PÚBLICO; 
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1.2.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, mediante apresentação de Cert idão emit ida pelo 
órgão competente do Estado, adst rita aos t ributos decorrentes do ramo de 
at ividade da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, em compat ibilidade com o objeto  do 
CHAM AM ENTO PÚBLICO; 
1.2.8 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relat ivo ao domicílio ou sede da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, pert inente ao 
seu ramo de at ividade e compat ível como objeto contratual ou documento 
equivalente; 
1.2.9 Prova de regularidade para com a Fazenda M unicipal do domicílio ou sede 
da ORGANIZAÇÃO SOCIAL mediante apresentação de cert idão emit ida pelo 
Órgão competente do M unicípio; 
1.2.10 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço -FGTS; 
1.2.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do 
Trabalho, mediante a apresentação de cert idão negat iva, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº  5.452, 
de 1º  de maio de 1943-CNDT; 
1.2.12 Será considerada a apresentação das competentes cert idões negat ivas 
de débitos, ou posit ivas com efeitos de negat ivas. 
1.2.13 Apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a apt idão 
para desempenho de at ividades em estabelecimentos de saúde do mesmo porte 
da HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO e UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA, ou superior, com 
atendimentos de Pronto Atendimento. 

 
1.3 Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos de gestão, 
contratualização ou outro equivalente. 
1.4 O atestado de capacidade técnica deve conter, no mínimo, a ident ificação da pessoa 
jurídica emitente, o local e data de emissão. 
1.5 Para definição de porte será considerado o número de leitos de uma unidade e/ ou o 
regist ro do M inistério da Saúde com a definição da gerenciada. Sendo vedado os omatório 
dos leitos de mais de uma unidade gerenciada pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL de Saúde. 
1.6 Para comprovação do porte das especialidades do atendimento de Baixa e M édia 
Complexidade, M aternidade e de Pronto Socorro, caso referidas informações não estejam 
contempladas no atestado de capacidade técnica, deverão ser anexadas as cópias dos 
despect ivos contratos ou inst rumentos equivalentes. 
1.7 Apresentar o Responsável Técnico (médico) da Inst ituição e fazer declaração que no 
caso de vencedora do certame, indicará um Responsável Técnico (Anexo VIII). 
1.8 Deverá apresentar comprovante de registo da inst ituição no Conselho Regional de 
M edicina–CRM  do Estado sede. 
1.9 Declaração de que a ORGANIZAÇÃO SOCIAL não é declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administ ração M unicipal. 
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1.10 Declaração de que a ORGANIZAÇÃO SOCIAL não possui, em seu quadro, 
t rabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
em nenhuma hipótes e emprega t rabalhadores menores de 16 anos ,salvo na condição de 
aprendiz, na forma da lei. 
1.11 Documentação de que a Inst ituição não possui rest rição nos cadastros de 
inadimplência na esfera Federal e do Estado de São Paulo. 
1.12 Todas as Declarações, Programas de t rabalho e Propostas devem ser firmadas em 
impresso próprio da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, devidamente assinadas, pelo(s) responsável(is) 
determinado no estatuto social ou por procurador com poderes expressos no inst rumento 
de procuração. 
 
2. REQUISITOS E IM PEDIM ENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 
2.1 Para a celebração do CONTRATO, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá atender aos 
seguintes requisitos: 
 

2.1.1 Ter objet ivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
at ividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compat íveis 
com o objeto do inst rumento a ser pactuado (Art .33,“ caput” , inciso I, e 
Art .35,“ caput” ,inciso III, da Lei nº  13.019/ 2014). Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperat ivas (Art . 33, §§ 2º  e 
3º , Lei nº  13.019, de 2014); 
2.1.2 Ser regida por normas de organização interna que prevejam 
expressamente que, em caso de dissolução da ent idade, o respect ivo patrimônio 
líquido será t ransferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei nº  13.019/ 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da ent idade ext inta (Art . 33, “ caput” , inciso III, Lei nº  13.019/ 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperat ivas (Art .33,§§2º  e 3º ,Lei nº  13.019,de 2014); 
2.1.3 Ser regida por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (Art . 33, “ caput” , 
inciso IV, Lei nº  13.019, de 2014); 
2.1.4 Possuir no momento da apresentação do plano de t rabalho, no 
mínimo 3 (t rês) anos de existência, com cadastro at ivo, comprovados por meio 
de documentação emit ida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (Art . 33, “ caput” , inciso V, alínea 
“ a” , da Lei nº  13.019,de 2014); 
2.1.5 Possuir experiência prévia na realização, com efet ividade, do objeto 
da parceria ou de natureza semelhante, a ser comprovada no momento da 
apresentação do Plano de Trabalho e na forma do Art . 26, “ caput” , inciso III, do 
Decreto nº  8.726, de 2016 (Art .33, “ caput” , inciso V, alínea“ b” , da Leinº  
13.019,de 2014); 
2.1.6 Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do 
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objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada 
na forma do Art . 26, “ caput” , inciso III, do Decreto nº  8.726, de 2016. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admit ida a 
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da 
parceria (Art .33,“ caput” , inciso V,alínea“ c” e§5º ,da Leinº  13.019,de 2014,e 
Art .26,“ caput” ,inciso III e §1º , do Decreto nº  8.726, de 2016; 
2.1.7 Apresentar cert idões de regularidade fiscal, previdenciária, t ributária, 
de contribuições, de dívida at iva e t rabalhista, na forma do Art . 26, “ caput” , 
incisos IV a VI e §§ 2º  a 4º , do Decreto nº  8.726, de 2016 (Art . 34, “ caput” , inciso 
II, da Lei nº  13.019, de 2014, e Art . 26, “ caput” , incisos IV a VI e §§ 2º  a 4º , do 
Decreto nº  8.726, de 2016); 
2.1.8 Apresentar cert idão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registo civil ou cópia do estatuto regist rado e eventuais alterações ou, t ratando-
se de sociedade cooperat iva, cert idão simplificada emit ida por junta comercial 
(Art . 34, “ caput” , inciso III, da Lei nº  13.019, de 2014); 
2.1.9 Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem 
como relação nominal atualizada dos dirigentes da ent idade, conforme estatuto, 
com endereço, telefone, endereço de correio elet rônico, número e órgão 
expedidor da carteira de ident idade e número de regist ro no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF de cada um dele; 
2.1.10 Comprovar que funciona no endereço declarado pela ent idade, por 
meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato 
de locação (Art .34,“ caput” , inciso VII ,da Lei nº  13.019/ 2014); 
2.1.11 Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipóte se 
de a ORGANIZAÇÃO SOCIAL se t ratar de sociedade cooperat iva (Art . 2º , inciso 
I,alínea“ b” , e Art .33,§3º , Lei nº  13.019/ 2014); 
2.1.12 Comprovar estar devidamente regist rada junto ao Conselho Regional 
de M edicina do local de sua sede, com profissional médico responsável e de 
forma compat ível com o exercício do objeto do presente chamamento; 
2.1.13  Possuir no ato de celebração do Contrato de Gestão 
Compart ilhada inscrição no CEBAS e ou imunidade t ributária similar, concedida 
administ rat iva ou judicialmente; 
2.1.14 Caso a ORGANIZAÇÃO SOCIAL ainda não possua filial no M unicípio de 
Indiaporã/ SP, estaterá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
CONTRATO DE GESTÃO para realizar a instalação de uma filial neste 
M unicípio,comprovada por meio da apresentação do CNPJ. 
 
2.1.15 Ficará impedida de celebrar o CONTRATO a ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
que: 

2.1.15.1 Não esteja regularmente const ituída ou, se est rangeira, não esteja autorizada 
a funcionar no território nacional (Art .39,“ caput” ,inciso I, da Lei nº  13.019,de 2014); 

2.1.15.2 Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (Art .39,“ caput” , inciso II,da Lei nº  13.019,de 2014); 
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2.1.15.3 Tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do M inistério 
Público,ou dirigente de órgão ou ent idade da administ ração pública municipal de 
Indiaporã, estendendo-se a vedação aos respet ivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às 
ent idades que, por sua própria natureza, sejam const ituídas pelas autoridades referidas. 
Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
polít icas públicas (Art . 39, “ caput” , inciso III e §§ 5º  e6º , da Lei nº  13.019, de 2014, e Art . 
27, “ caput” , inciso I e §§ 1º  e 2º , do Decreto nº  8.726,de 2016); 

2.1.15.4 Tenha t ido as contas rejeitadas pela administ ração pública do município de 
Indiaporã e/ ou no M unicípio sede da Organização Social nos últ imos 5 (cinco) 
anos,excetos e for sanada a irregularidade quem ot ivou a rejeição equitados os débitos 
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, 
ainda, a apreciação das contas est iver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo (Art . 39, “ caput” , inciso IV, da Lei nº  13.019, de 2014); 

2.1.15.5 Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
part icipação em licitação  e impedimento de contratar, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administ ração pública, com a sanção prevista no inciso II 
do Art . 73 da Lei nº  13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do Art . 73 da 
Lei nº  13.019, de 2014 (Art . 39, “ caput” , inciso V,da Lei nº  13.019,de 2014); 

2.1.15.6 Tenha t ido contas de parceria julga das irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
de ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últ imos 8(oito) anos (Art .39,“ caput” , incisoVI,da Lei nº  13.019,de 2014);ou 

2.1.15.7 Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relat ivas a parcerias tenham 
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últ imos 8 (oito) anos; que tenha sido 
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considera da 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do Art .12 da Lei nº  8.429,de 2 de junho de 1992 (Art . 39,“ caput” ,inciso 
VII, da Lei nº  13.019,de 2014). 

 
3. COM ISSÃO DE SELEÇÃO 
3.1 A Comissão Especial de Seleção é o órgão colegiado dest inado a processar e julgar o 
presente chamamento público, const ituída por meio da Portaria M unicipal nº  2.757/ 2022 e 
publicada em Diário Oficial do M unicípio. 
3.2 Deverá se declarar impedido membro da Comissão Especial de Seleção que tenha 
part icipado, nos últ imos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como 
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL part icipante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção 
configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº  12.813, de 16 de maio de 2013 (Art .27, 
§§ 2º  e 3º , da Lei nº  13.019/ 2014). 
3.3 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
cont inuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido 
deverá ser imediatamente subst ituído por membro que possua qualificação equivalente à do 
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subst ituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (Art . 27, §§ 1º  a 3º , da Lei nº  
13.019/ 2014). 
3.4 Para subsidiar seus t rabalhos, a Comissão Especial de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado. 
3.5 A Comissão Especial de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autent icidade das informações e documentos apresentados pelas ent idades 
concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 
observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da t ransparência. 
 
4. DA FASE DE SELEÇÃO 
 

4.1 A fase de seleção observará as seguintes ETAPAS: 
 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DAETAPA Datas 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAM AM ENTO PÚBLICO 18/ 11/ 2022 

2 RECEBIM NENTO DE DOCUM ENTOS PARA 
QUALIFICAÇÃO DAS OS 

30/ 11/ 2022 

3 PREVISÃO PARA RECEBIM ENTO DOS ENVELOPES 
PROPOSTOS PELAS ORGANIZAÇÃO SOCIAIS 

07/ 12/ 2022 

4 PREVISÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 
APRESENTADOS 

08/ 11/ 2022 

5 ETAPA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELA 
COM ISSÃO DE SELEÇÃO, ATÉ: 

14/ 12/ 2022 

4 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIM INAR NO SITE 
https:/ / www.indiapora.sp.gov.br/  e Imprensa Oficial 
do M unicípio - 
ht tps:/ / imprensaoficialmunicipal.com.br/ indiapora 

15/ 12/ 2022 

5 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
PRELIM INAR 

20/ 12/ 2022 

6 ANÁLISE DOS RECURSOS PELA COM ISSÃO DE SELEÇÃO 26/ 12/ 2022 

7 HOM OLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO, COM  DIVULGAÇÃO 
DAS DECISÕES RECURSAIS PROFERIDAS (SE HOUVER) 

29/ 12/ 2022 

 
4.2 Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
4.2.1 O presente Edital será divulgado em página do sít io elet rônico oficial do 
M unicípio de Indiaporã na internet  ht tps:/ / www.indiapora.sp.gov.br, com prazo para a 
apresentação das propostas,de acordo com a Tabela 1 deste edital. 
 
4.3 Etapa 2: Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÃO SOCIAIS 
4.3.1 As propostas serão apresentadas pelas ORGANIZAÇÃO SOCIAIS em envelope 
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fechado e com ident ificação da inst ituição proponente e meios de contato, com a inscrição 
“Proposta – Edital de Chamamento Público nº  005/ 2022”, e ent regues pessoalmente para a 
Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Domingos Simões M arques, nº  1345, Centro-  
Indiaporã/ SP,  Setor de Licitação. 
4.3.2 Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter 
todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final,sera assinada pelo 
representante legal da ORGANIZAÇÃO SOCIAL proponente. 
4.3.3 Após o prazo limite para a presentação das propostas, nenhuma outra será  recebida, 
assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administ ração pública municipal. 
4.3.4 Cada ORGANIZAÇÃO SOCIAL poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a 
apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a últ ima 
proposta enviada para análise. 
4.3.5 As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
4.3.5.1 A descrição da realidade objeto da parceria e o anexo com a at ividade ou o projeto 
proposto; 
4.3.6 O prazo limite de envio das propostas pelas Organizações Sociais constante da Tabela 
1. 
 
4.4 Etapa 3: Etapa competitivade e avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 
 
4.4.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão Especial de Seleção 
analisará  as propostas de t rabalho apresentadas pelas ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de 
Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento. 
4.4.2 A Comissão Especial de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão 
do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 
podendo tal prazos ser prorrogado,de forma devidamente just ificada, por até mais 30 
(t rinta) dias. 
4.4.3 A apresentação das propostas deverão conter indispensavelmente , além de todos os 
componetes prescritos neste Edital e seus anexos:  

4.4.3.1  Definiçâo de metas operacionais, indicat ivas de melhoria da eficiéncia e 
qualidade do serviço, do ponto de vista econômico, operacional e administ rat ivo e os 
respect ivos prazos e formas de execuçâo; 

4.4.3.2  Apresentaçâo de indicadores adequados de desempenho, qualidade, 
produt ividade, econômico — financeiros e de expançâo, na prestaçâo dos serviços 
autorizados; 
4.4.3.3 Especificação do orçamento para execução do programa de t rabalho - 
Proposta Economica/ Financeira da qual constará o detalhamento do valor orçado 
para implementação da referida Proposta de Trabalho; 

 
4.4.4 A avaliação individualizada das prospostas e a pontuação serão feitas com base nos 
critérios de julgamento apresentados nos quadros a seguir: 

A - ATIVIDADE 

Critérios e detalhamento da pontuação para a aferição da Proposta com referência aos 
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requisitos do M odelo Gerencial – quadro a seguir — Pontuação M axima 40 pontos. 
 

 

CRITERIOS - ATIVIDADE PONTUAÇÃO  M ÁXIM A 

CEBAS: Apresentaçâo 
Filant ropica. 

do Cert ificado de Ent idades 10 Pontos 

ORGANOGRAM A: apresentar organograma das unidades 
demonstrando a capacidade de organizaçâo. 

 
02 Ponto 

ATIVIDADES DE APOIO: detalhar a organização das at ividades 

nâo est ritamente assistenciais, mas essenciais ao 
funcionamento da unidade. 

 
03 Pontos 

ATIVIDADES ADM INISTRATIVAS E FINANCEIRAS: 
apresentar as prát icas adotadas para garant ir adequada gestâo 
administ rat iva e financeira do serviço (rot inas e processos de 
controle), incluindo, no mínimo: 
- Controle de estoques; 
- Apuraçâo de custos e 
- A Prestaçâo de Contas 

 
 
 

05 Pontos 

POLITICA DE GESTAO DE PESSOAS: A proponente 
deverâ detalhar os mecanismos de recrutamento,seleção e de
ambientaçâo de colaboradores, bem como, as formas de
avaliaçâo de desempenho e controle de assiduidade e
pontualidade. 

 
 

04 Pontos 

DIM ENSIONAM ENTO DE RECURSOS HUM ANOS, 
discriminando as categorias profissionais, numero de 
especialidades oferecidas presenciais ou a distância, a 
quant idade de profissionais, a carga horária semanal, o salário 
e a area de t rabalho no serviço. 

 
 

04 Pontos 

ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS M ÉDICOS 
ASSISTENCIAIS E DE ENFERM AGEM , descrevendo a 
organizaçâo da unidade de internaçâo; a compat ibilizaçâo da 
proposta de t rabalho com as diret rizes da SM S; descrevendo 
como o proponente irâ estabelecer a contra- referéncia com a 
atençâo primâria e com outros hospitais. Nesse caso apresentar 
um plano de implantaçâo, estabelecendo prazos, meios, fluxos, 
etc. 

 
 

 
05 Pontos 
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DESCRIÇÃO/ CARACTERIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
TERCEIRIZADAS, M ediante a ident ificação das at ividades a serem 
terceirizadas e respect ivas est imat ivas de custo, just ificando a 
opçâo em detrimento de sua execuçâo direta, e descrevendo os 
critérios prat icados para a sua aquisiçâo. 

05 Pontos 

APRESENTAÇÃO DO DISPENDIO FINANCEIRO, 
mediante apresentaçâo de planilha financeira 
disponibilizando mensalmente durante o ano as despesas 
por rubricas. 

02 pontos 

TOTAL  M ÁXIM O 40 Pontos 
 

 
 
B - QUALIDADE 

A avaliaçâo das Propostas t razidas ao certame no tocante ao atendimento dos requisitos 
est ipulados para a aferiçâo das pontuações obt idas com referência a obtençâo da melhor 
assistência possível (Qualidade Objetiva) e a melhor percepção dos usuários no tocante 
aos cuidados recebidos (Qualidade Subjetiva) observará os critérios apresentados no 
quadro a seguir, sendo estabelecida para os mesmos a Pontuação máxima de ate 30 
pontos. 
 
 

 

CRITÉRIOS - QUALIDADE OBJETIVA PONTUAÇÃO 
M ÁXIM A 

 
COM ISSOES TÉCNICAS: número e descriçâo caracterizadora das comissões 
que serâo implantadas na Unidade Hospitalar e na UBS e Estratégia da 
Saúde da Família. 

 
01 Pontos 

ASSISTÊNCIA FARM ACEUTICA: descrição consubstanciada da proposta a 
ser empreendida para a organizagâo especffica da Assisténcia 
Farmacéut ica especificando: i) Os Procedimentos Operacionais — POPs; 
ii) O Sistema de rast reabilidade de medicamentos; iii) A ut ilização de 
prescrição elet ronica; iv) O desenho e implantação de um sistema 
informat izado de controle de estoque e v) out ros aspectos considerados 
relevantes pela proponente. 

 
 
 

03 Pontos 
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ARQUIVAM ENTO DE FICHAS DE ATENDIM ENTO: a proponente 
deverá apresentar uma proposta dest inada a promover a organização dos

serviços que integram o Plano Assistencial a ser promovido, especificando
modelos de fichas, sistema de arquivamento e controle, protocolos, a
sistemát ica para o fornecimento de copias aos usuârios quando
requeridas, e outros aspectos por esta considerados relevantes para o
bom funcionamento da Unidade Hospitalar e da UBS e Estrategia da Saude
da Familia.. 

 
 
 

02 Pontos 

M ONITORAM ENTO DE INDICADORES: a proponente deverá apresentar 

o arcabouço da metodologia a ser implementada para a construção e 
operacionalizaçâo de uma forma regular e sistemát ica de 
acompanhamento do desempenho quant itat ivo, qualitat ivo e 

economico-financeiro da produção assistencial nas Unidades e dos seus 
resultados e impactos para as clientelas atendidas e potenciais, 
especificando os indicadores selecionados, as sistemát icas de aplicaçâo 
de açoes corret ivas, e outros aspectos considerados 
relevantes pela ent idade para a cont ínua avaliaçâo e melhoria da 
prestaçâo dos serviços assistenciais. 

05 Pontos 

PROTOCOLOS CLINICOS E ENFERM AGEM  A proponente deverá 
apresentar protocolo assistencial de acolhimento para a Unidade 
Hospitalar e UBS e Estrategia da Saude da Familia.. 

02 Pontos 

REGULAM ENTO DE COM PRAS A proponente devera apresentar seu 
regulamento de aquisições. 04 Pontos 

Subtotal – Qualidade Objetiva      17   Pontos 

CRITÉRIOS - QUALIDADE SUBJETIVA PONTUAÇAO 

M ÁXIM A 

 
INFORM AÇÃO AOS USUARIOS: A proponente devera descrever e indicar 
os principais parâmetros de organizaçâo e funcionamento de um sistema 
permanente de prestaçâo de informaçoes aos cidadãos usuarios. 

 
 

02 Pontos 
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SATISFAÇÃO DOS USUARIOS: Trata-se de uma forma de monitoramento 
da opiniâo ou nível de sat isfação dos usuarios e seus familiares em face 
do atendimento recebido ou, a part ir da sua percepçâo e eventuais juízos 
a respeito da sat isfaçâo que sâo capazes de externar concretamente sobre 
os serviços efet ivamente recebidos ou no nivel da percepção “ ajuizada”  
sobre os serviços dos quais é potencial usuário, demonstrando as linhas 
básicas conceituais e operacionais da metodologia da pesquisa e a 
vinculaçâo de seus resultados a açoes de sistemát ico aperfeiçoamento e 
melhoria nos serviços prestados e resultados at ingidos, inclusive 
promovendo agoes de natureza corret iva. Também deverâo ser 
considerados os procedimentos dest inados â avaliaçâo de impactos 
produzidos pela prestação assistencial proveniente da Unidade 
Hospitalar e da UBS e Estrategia da Saude da Familia. 

 
 

 
 
 

03 Pontos 

SERVIÇO DE NUTRIÇAO: Como irâ organizar esse servigo com 
informações como, por exemplo, número e horário de refeições, 

organização de pessoal, etc. 

 

02 pontos 

HUM ANIZAÇÃO DO ATENDIM ENTO: Envolvera: i) a descriçâo pela 
proponente do protocolo de acolhimento e de classificaçâo de risco; ii) a 
programaçâo de ações de educaçâo cont inuada com foco na 
humanizaçâo da Atençâo; iii) aproposiçâo sobre o desenvolvimento das 
ações inerentes a Polít ica Nacional de Humanizaçâo do M inistério da 
Saúde; iv) e outros aspectos considerados relevantes pelo proponente. 

 
04 Pontos 

PROJETOS ESPECIAIS/ Incrementos a at ividade: Ações e planos 
est ratégicos na qual t rarâo beneficios ao serviço e aos usuarios. 

02 Pontos 

Subtotal - QualidadeSubjetiva  
13 Pontos 

 
Total das pontuação em atenção ao Critério Qualidade 

 
30 Pontos 

 
4.4.4.1.No julgamento da Pontuação Técnica para a definição da Nota Técnica (NT) será considerado 
o somatório dos resultados obt idos em cada fator de avaliação (ATIVIDADE – F1, QUALIDADE – F2 ), 
conforme fórmula a seguir:  

NT = ( F1 + F2 ) 
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4.4.4.2.No julgamento das propostas para a definição da Nota de Preço (NP) será apurado a proposta 
de M enor Preço (M P), dividida pelo Preço Proposto (PP) pelos part icipantes da seleção, conforme 
fórmula a seguir: 
 

NP = M P 
         PP 

 

4..4.4.3 - Para todos os casos acima serão consideradas as notas até o limite de 04 casas 
decimais após a vírgula das notas ou índices obt idos.  
4.4.4.4. -Para cálculo da Avaliação Final, a Proposta Técnica /  Programa de Trabalho terá peso 
70 e a Proposta Econômica – Financeira /  Proposta de Preços terá peso 30. 
4.4.4.5.- A classificação das propostas far-se-á pela soma das propostas técnicas e de preço. 
 

A = NT+ NP 

 
A = Avaliação 
NT = Nota Técnica 
NP = Nota Preço 

 
4.4.4.6- Serão eliminadas aquelas propostas: 

Cuja pontuação total for inferior a 50 (cinquenta) pontos; 
Que estejam em desacordo como Edital;ou 
Com valor incompat ível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão 
Especial de Seleção à luz da est imat iva realizada na forma do §8º  do Art . 9º  do 
Decreto nº  8.726, de 2016, e de eventuais diligências complementares, que ateste 
a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento 
disponível. 

4.4.4.7 -As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo 
com a pontuação total, assim considerada a somadas notas apresentadas, em relação 
a cada um dos critérios de julgamento. 

4.5 Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar 
4.5.4 O município de Indiaporã divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na 
página do sít io oficial na internet  e no diário oficial do município, iniciando-se o prazo para 
recurso. 
 
4.6 Etapa 5: Interposição de Recursos Contra o Resultado Preliminar 

4.6.4 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo 
deseleção. 
 
4.6.5 Nos moldes do Art . 18 do Decreto nº  8.726, de 2016, os part icipantes que desejarem 
recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administ rat ivo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob 
pena de preclusão. Não será conhecido recurso interpostoforado prazo. 
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4.6.5.7.1 Será obrigatoriamente just ificada a seleção de proposta que não for a mais 
adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a 
pontuação total obt ida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao 
valor proposto(Art . 27, § 5º , da Lei nº  13.019, de 2014). 
4.6.5.7.2 Os PROGRAM AS DE TRABALHO E PROPOSTA constarão como obrigações da 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃO e servirão como 
linha de base para as avaliações feitas pela CONTRATO. 

 
4.6.6 Os recursos serão apresentados por escrito no seguinte endereço: Rua Domingos 
Simões M arques, nº  1345 – Centro – Indiapora/ SP, Setor de Licitação ou por meio do 
endereço elet rônico: pmindiapora@indiapora.sp.gov.br.  

 
4.6.7 É assegurado aos part icipantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à 
defesa de seus interesses,preferencialmente por via elet rônica, arcando somente com os 
devidos custos. 

 
4.6.8 Após a interposição do recurso as outras Organizações Sociais, proponentes ou 
eventuais interessados, poderão oferecer contrarrazões no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
4.7 Etapa 6: Análise dos Recursos pela Comissão de Seleção 
 
4.7.4 Havendo recursos, a Comissão Especial de Seleção os analisará. 
4.7.5 Recebido o recurso, a Comissão Especial de Seleção poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das 
contrarrazões. 
4.7.6 A decisão final do recurso, devidamente mot ivada, deverá ser proferida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. A mot ivação deve ser 
explícita, clara e congruente, podendo consist ir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 
serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra estadecisão. 
4.7.7 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os 
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia út il no âmbito do órgão ou ent idade 
responsável pela condução do processo de seleção. 
4.7.8 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscet íveis de 
aproveitamento. 
 
4.8 Etapa 7: Homologação e Publicação do Resultado Definitivo da Fase de Seleção,com 

Divulgação das Decisões Recursais Proferidas (SE HOUVER) 
 
4.8.4 Após o julgamento dos recursos ou o t ranscurso do prazo sem interposição de 
recurso, o município de Indiaporã deverá homologar e divulgar, em meio oficial, as decisões 
recursais proferidas e o resultado definit ivo do processo deseleção. 
4.8.5 A homologação não gera direito para a ORGANIZAÇÃO SOCIAL à celebração da 
parceria(Art . 27, § 6º , da Lei nº  13.019, de 2014). 
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4.8.6 Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única ent idade 
comproposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, 
a administ ração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la 
para iniciar o processo de celebração. 
 
5 DA FASE DE CELEBRAÇÃO 
5.4 A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do inst rumento 
de parceria: 
 

ETAPA DESCRIÇÃODA ETAPA 

 

 
1 

CONVOCAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL SELECIONADA PARA 
APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E COM PROVAÇÃO DO 
ATENDIM ENTO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA E DE 
QUE NÃO INCORRE NOS IM PEDIM ENTOS (VEDAÇÕES) LEGAIS; 

 
2 

VERIFICAÇÃO DO CUM PRIM ENTO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO 
DA PARCERIA E DE QUE NÃO INCORRE NOS IM PEDIM ENTOS(VEDAÇÕES) 
LEGAIS. ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO; 

3 AJUSTES NO PLANO DE TRABALHO, SE NECESSÁRIO; 

4 PARECER DE ÓRGÃO TÉCNICO E ASSINATURA DO CONTRATO; 

5 PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO NO DIÁRIO OFICIAL 

 
5.1 Etapa 1: Convocação da ORGANIZAÇÃO SOCIAL selecionada para apresentação do 
plano de t rabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
5.1.1 Para a celebração da parceria, a administ ração pública municipal convocará a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL selecionada para, no prazo de 10(dez) dias corridos a part ir da 
convocação, apresentar o seu plano de t rabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos legais. 
5.1.2 Por meio do plano de t rabalho, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL selecionada deverá 
apresentar o detalhamento da proposta submet ida e aprovada no processo de seleção,com 
todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o Art . 22 da Lei nº  13.019, de 
2014). 
5.1.3 O plano de t rabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
 

1. A DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA, DEVENDO SER 
DEM ONSTRADO O NEXO COM  A ATIVIDADE OU O PROJETO E COM  AS M ETAS A 
SEREM  ATINGIDAS; 

2. A FORM A DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, INCLUINDO O USO DE SOFTWARE 
ESPECÍFICO PARA ESTA FINALIDADE; 
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3. A DESCRIÇÃO DE M ETAS QUANTITATIVAS E M ENSURÁVEIS A SEREM  ATINGIDAS; 
4. A DEFINIÇÃO DOS INDICADORES, DOCUM ENTOS E OUTROS M EIOS A SEREM  

UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO CUM PRIM ENTO DAS M ETAS; 
5. A PREVISÃO DE RECEITAS E A ESTIM ATIVA DE DESPESAS A  SEREM  REALIZADAS 

NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES, INCLUINDO OS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
E A DISCRIM INAÇÃO DOS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DO OBJETO; 

6. OS VALORES A SEREM  REPASSADOS M EDIANTE CRONOGRAM A DE 
DESEM BOLSO. 

5.1.4 A previsão de receitas e despesas de que t rata este Edital deverá incluir os elementos 
indicat ivos da mensuração da compat ibilidade dos custos apresentados comos preços 
prat icados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser ut ilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas, atas de regist ro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação 
disponíveis ao público.  
5.1.5 No caso de cotações, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar a cotação de preços 
de, no mínimo, 3 (t rês) fornecedores, sendo admit idas cotações de sít ios elet rônicos, desde 
que ident ifique a data da cotação e o fornecedor específ ico. Para comprovar a 
compat ibilidade de custos de determinados itens, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL poderá, se 
desejar, ut ilizar-se de ata de registo de preços vigente. 
 
5.2 Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de t rabalho. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de t rabalho. 
 
5.2.1 A administ ração pública municipal examinará o plano de t rabalho apresentado pela 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL selecionada ou, se for o caso, pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada. 
5.2.2 Somente será aprovado o plano de t rabalho que est iver de acordo com as 
informações já apresentadas na proposta apresentada pela ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL,observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Paratanto, a administ ração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de 
t rabalho. 
5.2.3 Nos termos do § 1º  do Art . 28 da Lei nº  13.019, de 2014, na hipótes e de a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL selecionada não atendera os requisitos previstos na Etapa1 da fase 
de celebração, incluindo os exigidos nos Arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente 
mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da 
proposta por ela apresentada. 
5.2.4 Em conformidade com o § 2º  do Art . 28 da Lei nº  13.019, de 2014, caso a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da 
Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na 
forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repet ido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação. 
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5.3 Etapa 3:Ajustes no  Plano de Trabalho e Regularização de Documentação, SE 
NECESSÁRIO 
5.3.1 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 
evento que impeça a celebração, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL será comunicada do fato e instada 
a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração 
da parceria (Art . 28 do Decreto nº  8.726, de 2016) 
5.3.2 Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de t rabalho enviado pela 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, a administ ração pública solicitará a realização de ajustes e a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá fazê-lo em até 10 (dez) dias corridos, contados da data de 
recebimento da solicitação apresentada. 
 
5.4 Etapa 4: Parecer de Órgão Técnico e Assinatura do CONTRATO 
5.4.1 A celebração do inst rumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de t rabalho, a emissão do 
parecer técnico pela Procuradoria do M unicípio, as designações do gestor da parceria e da 
Comissão de M onitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria. 
5.4.2 A aprovação do plano de t rabalho não gerará direito à celebração da parceria (Art . 
25, § 5º , do Decreto nº  8.726, de 2016). 
5.4.3 No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de 
celebração e a assinatura do inst rumento de parceria, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL fica obrigada 
a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da 
parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para 
celebração. 
5.4.4 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá comunicar alterações em seus atos societários e no 
quadro de dirigentes, quando houver (art . 26, § 5º ,do Decreto nº  8.726, de  2016). 
 
5.5 Etapa 5: Publicação do extrato do CONTRATO no Diário Oficial do M unicípio de 
Indiaporã 
 
5.5.1 O CONTRATO somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respet ivo 
ext rato no meio oficial de publicidade da administ ração pública (Art . 38 da Lei nº  13.019, de 
2014). 
 
6 PROGRAM AÇÃO ORÇAM ENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO 
OBJETO 
 

6.4 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relat ivas ao presente 
Edital são provenientes da funcional programát ica : 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
020801 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
10 301 Atenção Básica 
10 301 0120 Atendimentos a UBS 
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10 301 0120 2058 0000 Repasse Contrato de Gestão - Serviços 
de Saúde 
163 3.3.50.39.00O UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
6.4.1. As Funções Programát icas do item anterior poderão ser alteradas ou subst ituidas para 
o próximo exercicio caso necessário. 
 
6.5 Tendo em vista o caráter de vigência plurianual do presente projeto, o município de 
Indiaporã/ SP indicará a previsão dos créditos necessários para garant ir a execução da 
parceria nos orçamentos dos exercícios seguintes (Art . 9º , §1º , do Decreto nº  8.726, de 
2016). 
6.6 A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura 
decada parcela da despesa, a ser t ransferida pela administ ração pública nos exercícios 
subsequentes, será realizada mediante registo contábil. 
6.7 O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 512.000,00( Quinhentos e 
doze mil reais ) mensais, R$ 6.144.000,00( Seis millhoes e cento e quarenta e quatro mil reais 
) anuais. A previsão dos créditos necessários para garant ir a execução do CONTRATO DE 
GESTÃO será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes da Secretaria M unicipal de 
Saúde e Prefeitura M unicipal de Indiaporã. 
6.8 O valor de referência para a realização do objeto do CONTRATO é de R$ 512.000,00 ( 
Quinhentos e doze mil reais), mensais, conforme disposto no Termo de Referência. O exato 
valor a ser repassado será definido no CONTRATO, observada a proposta apresentada pela 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL selecionada com reajustes anuais de acordo com IGP Saúde ou 
outros índices de referência usados para reajustes financeiros e constados no plano de 
t rabalho apresentado pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 
6.9 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no Art . 48 da Lei nº  13.019, de 
2014, e nos Arts. 33 e 34 do Decreto nº  8.726, de 2016. 
6.10 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com 
recursos da parceria, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá observar o inst rumento de parceria e a 
legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do Art . 42, nos Art ’s. 45 e 46 
da Lei nº  13.019, de 2014, e nos Art ’s. 35 a 42 do Decreto nº  8.726, de 2016. É recomendável 
a leitura integral desta legislação, não podendo a ORGANIZAÇÃO SOCIAL ou seu dirigente 
alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar decumpri-la, seja para evitar as 
sanções cabíveis. 
6.11 Todos os recursos da parceria deverão ser ut ilizados para sat isfação de seu objeto, 
sendo admit idas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho (Art . 
46 da Lei nº  13.019, de 2014): 
6.11.4 Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de t rabalho, inclusive de 

pessoal próprio da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço -FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais,verbas rescisórias e demais encargos sociais e t rabalhistas; 

6.11.5 Custos indiretos para a contratação de mão de obra especializada de apoio a gestão, 
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terceirizado ou não, para a realização do obejto pactuado, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria, nos seguintes serviços: 

Custos indiretos e serviços de apoio a gestão; 

Assessoria juridica; 

Serviços de apoio tecnico admnist rat ivo; 

Serviços de realização de exames adminissionias e demissionais e medico do 
t rabalho; 

Serviços contabeis ; 

Serviços de Recursos Humanos; 

Serviços de Educação Permanente; 

Serviços de T.I.; 

Serviços de Assessoria na prestação de contas; 

Serviços de Assessoria na gestão operacional, qualidade, execução e 
desenvolvimento organizacional; 

Serviços de Gestão de Software; 
Os demais Serviços de Apoio à gestão não elencados neste capítulo, que fizerem 
necessários para a execução do objeto pactuado, fica condicionado à autorização 
expressa da Administ ração Pública/ Contratante. 

6.12 É vedado remunerar, a qualquer t ítulo, com recursos vinculados à parceria, servidor 
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou ent idade da administ ração pública celebrante, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalva das as hipóteses previstas em lei específica. 
6.13 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos t ransferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obt idas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administ ração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ext inção 
da parceria, nos termos do Art . 52 da Lei nº  13.019, de 2014. 
6.14 O contrato de gestão será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e 
conveniência administ rat ivas. A seleção de propostas não obriga a administ ração pública 
afirmar o inst rumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito 
subjet ivo ao repasse financeiro. 
 
7 DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.4 O presente Edital será divulgado em página do sít io elet rônico oficial de Indiaporã 
na internet  ht tps:/ / www.indiapora.sp.gov.br/ , com prazo para a apresentação das 
propostas, de acordo com a Tabela 1 deste Edital. 
7.5 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias da data-limite para envio das propostas, por pet ição dirigida ou protocolada 
na Prefeitura M unicipal, com endereço á Rua Domingos Simoes M arques, nº  1345, Centro 
Indiaporã/ SP, Setor de Licitação ou enviadas por meio do endereço elet rônico: 
ht tps:/ / www.indiapora.sp.gov.br/ . 
7.6 A resposta às impugnações caberá a Comissão Especial de Seleção (CES), no prazo 
de 03(t rês) dias úteis. 
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7.6.4 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital 
e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 05(cinco) dias da 
data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma elet rônica, pelo e-mail 
pmindiapora@indiapora.sp.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de 
Seleção. 
7.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos 
autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
7.8 Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original,alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
7.9 A Secretária M unicipal de Saúde resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 
administ ração pública. 
7.10 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
7.11 O proponente é responsável pela fidelidade e legit imidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público.A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
cont idas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções 
administ rat ivas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes,inclusive para 
apuração do comet imento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou 
inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do 
inst rumento, rejeição das contas e/ ou aplicação das sanções de que t rata o Art . 73 da Lei nº  
13.019, de 2014. 
7.12 A administ ração pública não cobrará das ent idades concorrentes taxa para 
part icipar deste Chamamento Público. 
7.13 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas à part icipação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabilidade das ent idades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio 
ou indenização por parte da administ ração pública. 
 
8 CONSTITUEM  ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 

 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA; 
ANEXO II - DECLARAÇÃO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO III - DECLARAÇÃO EM  ATENDIM ENTO AO INCISO III DO ARTIGO 39 DA LEI Nº  
13.019/ 2014; 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IM PEDIM ENTOS; 
ANEXO V - M INUTA DO CONTRATO DE GESTÃO; 
ANEXO VI - TERM O DE REFERÊNCIA; 
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ANEXO VII - M ODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO X - TERM O DE PERM ISSÃO DE USO; 
ANEXO XI - TERM O DE CESSÃO ESPECIAL DE SERVIDOR; 
ANEXOXII - PLANILHA COM  A DESCRIÇÃO DAS DESPESAS, PARA PREENCHIM ENTO DA 
PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE VISITA E VISTORIA 
ANEXO XIV - QUANTITATIVO DE FUNCIONÁRIOS CEDIDOS. 
ANEXO XV - DECRETO M UNICIPAL Nº  2.507 DE 16 DE M AIO DE 2022. 

 

9 DO FORO 
Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Ouroeste/ SP,para dirimir 
quaisquer lit ígios oriundos deste Chamamento e do contrato decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Indiaporã/ SP, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 
– ADÉRITO CAM ARGO FERREIRA DA SILVA            

                                 Prefeito 

– FERNANDA DOS SANTOS SILVA – 

                         Secretária M unicipal de Saúde 
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Anexo I 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
 
NOM E DA INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA M ESM A COM  CNPJ, ENDEREÇO, etc., neste ato 
representado pelo(s) DIRETORES OU SÓCIOS, COM  QUALIFICAÇÃO COM PLETA, NOM E, RG, 
CPF, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, PROFISSÃO, ENDEREÇO, pelo presente instrumento 
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 
part icipação no(a) CHAM AM ENTO PÚBLICO, sob o nº ...../ 2022, bem como está ciente e 
concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, responsabilizando pela 
veracidade e legit imidade das informações e documentos apresentados durante o processo 
de seleção 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Inst ituição 
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AnexoII 
 
 

DECLARAÇÃO INCISO XXXIII DOARTIGO 7º  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 
NOM E DA INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA M ESM A COM  CNPJ, ENDEREÇO, etc., DECLARA, 
sob as penas da lei, a inexistência de t rabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 
18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer t rabalho por menores de 16(dezesseis) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art igo 7º  da Const ituição Federal. 
 

 
Data e local. 

 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Inst ituição 
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Anexo III 
 
 

DECLARAÇÃO EM  ATENDIM ENTO AO INCISO III DO ARTIGO 39 DA LEI Nº  13.019/ 2014 

 
 
Declaro para os devidos fins, em nome da XXXXXXX,em atendimento ao inciso III do Art . 39 da 
Lei 13.019/ 2014 que: 
 
Não há no quadro de dirigentes abaixo ident ificados: 
(a) M embro de Poder ou do M inistério Público ou dirigente de órgão ou ent idade da 
administ ração pública municipal; ou 
(b) cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “ a” . 
 
Observação: a presente vedação não se aplica às ent idades que, pela sua própria natureza, 
sejam const ituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado 
e just ificado), sendo vedado que a mesma pessoa figure no inst rumento de parcerias 
imultaneamente como dirigente e administ rador público (art .39,§5º , da Lei nº  13.019,de 
2014). 

 
 
 
 

_______,___ de_____ de2022. 
 
 

(Nome e Cargo do Representante Legal da Ent idade) 

RELAÇÃO NOM INAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e cargo 
Que ocupa na OSC 

Carteira de ident idade, órgão 
expedidor e CPF 

Endereço residencial, 
Telefone e e-mail 
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Anexo IV 
 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IM PEDIM ENTOS 

 
 
DECLARO para os devidos fins, nos termos do Art . 26,“ caput” , inciso IX, do Decreto nº  8.726, 
de 2016, que a_________________________ -ORGANIZAÇÃO SOCIAL e seus dirigentes não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no Art . 39 da Lei nº  13.019, de 2014. Nesse 
sent ido, acitada ent idade: 

Está regularmente const ituída ou, se est rangeira, está autorizada a funcionar no 
território nacional; 

Não tem como dirigente membro de Poder ou do M inistério Público, ou dirigente de 
órgão ou ent idade da administ ração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o CONTRATO, estendendo-se a vedação aos respet ivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta,colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

Não teve as contas rejeitadas pela administ ração pública nos últ imos cinco anos, 
observadas as exceções previstas no Art . 39, caput , inciso IV, alíneas “ a”  a “ c” , da Lei nº  13.019, 
de 2014; 

Não se encontra submet ida aos efeitos das sanções de suspensão de part icipação em 
licitação e impedimento de contratar com a administ ração, declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a administ ração pública, suspensão temporária da part icipação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e ent idades 
da esfera de governo da administ ração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para part icipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e ent idades de todas as esferas de governo; 

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últ imos 8 (oito)anos;e 

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relat ivas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselhode Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últ imos 8(oito) anos; julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art . 12 da Lei nº  8.429, de 2 de junho de 1992. 
 
 
 

Indiaporã/ UF, de de 2022. 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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ANEXO V 
 

M INUTA DO CONTRATO DE GESTÃO 
 

 
M INUTA DO CONTRATO DE GESTÃO COM PARTILHADA 

 
 
CONTRATO DE GESTÃO COM PARTILHADA Nº  QUE ENTRE SI CELEBRAM  O M UNICÍPIO 
DE INDIAPORÃ/ SP, POR INTERM ÉDIO DA SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE E A 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA CONTRATAÇÃO COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE 
PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À OPERAÇÃO DA HOSPITAL M UNICIPAL 
DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E 
ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA E A GESTÃO, GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS BENS 
PUBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIARIOS E OS EQUIPAM ENTOS M EDICO-HOSPITALARES. 
 
Pelo presente inst rumento, de um lado o M unicípio de Indiaporã/ SP, por intermédio da 
Secretaria M unicipal de Saúde, com sede nesta cidade, neste ato representada por 
__________,portador da Cédulade Ident idade RG nº___________,inscrito no CPF/ M F sob o nº  
____________, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o(a) 
____________,comCNPJ/ M F nº  __________________, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL no município de Indiaporã, com endereço à Rua _________, nº  _____,e com estatuto 
arquivado no_________Cartório de Regist ro de Título se Documentos sob nº___,do Regist ro 
Civil de Pessoas Jurídicas de__, neste ato representada por seu_______,Sr.________,RG nº  
______, i n scr i t o  n o  CPF/ M F sob nº__________,doravante denominada ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, considerando o Processo de CHAM AM ENTO PÚBLICO nº  ____, fundamentada na Lei 
M unicipal nº  _____, de __ de ___ de 2022, no Decreto M unicipal nº__/ 2022 e demais 
legislações vigentes aplicáveis, e ainda em conformidade com os princípios norteadores do 
Sistema Único de Saúde- SUS,com fundamento na Const ituição Federal,em especial no seu 
art igo 196 e seguintes, CONSIDERANDO: 
 
I. Que o CONTRATANTE, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE DE INDIAPORÃ, 
atendendo ao interesse público e mediante PROCESSO DE CHAM AM ENTO PÚBLICO, decidiu 
contratar os serviços de Administ ração e Operacionalização, em sistema de COGESTÃO COM  
O M UNICÍPIO, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, mediante 
o presente CONTRATO DE GESTÃO; 
 
II. Que a CONTRATADA part icipou do referido certame e dele se logrou vencedora; 
RESOLVEM  celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento e 
execução de at ividades, ações e serviços de saúde da HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR 
SPONQUIADO e da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA 
SAUDE DA FAM ILIA, mediante as seguintes cláusulas econdições: 
 
1. DOS DOCUM ENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO DE GESTÃO 
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1.1. Integram o presente CONTRATO, como partes indissociáveis, o Edital, o Termo de 
Referência, Programa de Trabalho, Proposta Financeira e os seus anexos. 
2. DO OBJETO 
2.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À 
OPERAÇÃO DA HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA E A GESTÃO, 
GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS BENS PUBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIARIOS E OS 
EQUIPAM ENTOS M EDICO-HOSPITALARES,em conformidade com os Anexos que integram 
este inst rumento. 
2.2. Este CONTRATO DE GESTÃO, como inst rumento de natureza convenial, deverá ser 
executado de forma a garant ir eficiência econômica, administ rat iva, operacional e de 
resultados, conferindo eficácia à ação governamental, efet ividade às diret rizes e às polít icas 
públicas na área da saúde, com fundamento no disposto na Const ituiçãoFederal, Lei 
M unicipal nº  1.331,de 08 de abril de 2022, no Decreto M unicipal nº  2.507/ 2022, e demais 
disposições legais pert inentes à matéria. 
3. DO VALOR ESTIM ADO DO CONTRATO 
3.1. O VALOR ESTIM ADO DO CONTRATO tem como base a soma dos valores nominais, ao 
longo do período contratual, referentes ao valor de R$ _________ 
,correspondente à PROPOSTA FINANCEIRA da CONTRATADA adjudicada no CHAM AM ENTO 
PÚBLICO. 
 
3.2. O valor acima referido tem como referência a data de adjudicação do objeto do 
CHAM AM ENTO PÚBLICO em favor da CONTRATADA. 
3.3. Os reajustes anuais serão realizados de acordo com IPCA ou outros índices de 
referência usados para reajustes financeiros e constados no Plano de Trabalho 
apresentado pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1. Das obrigações específicas da Organização Social no âmbito da HOSPITAL M UNICIPAL 
DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E 
ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA. 
4.2.1. No que tange à Assistência: 
4.2.2. Executar todas as at ividades e/ ou serviços auxiliares descritos e caracterizados no 
Termo de Referência, Edital de Chamamento e na Proposta de Trabalho apresentada quando 
do Chamamento Público, zelando pela boa qualidade das ações e serviços ofertados e 
primando pela eficiência, eficácia, efet ividade e economicidade em suas at ividades, como 
cumprimento das metas e prazos previstos, em consonância com as demais cláusulas e 
condições. 
4.2.3. A CONTRATADA não poderá, em qualquer circunstância, recusar o 
atendimento/ fornecimento do serviço a qualquer pessoa, nem discriminar ou estabelecer 
diferenças de t ratamento entre usuários, nos termos previstos na legislação aplicável e no 
CONTRATO DE GESTÃO. 
4.2.4. No que tange ao Aspecto Institucional e Operacional: 
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4.2.4.1 Gerir todos os recursos humanos por ela CONTRATADA o FUNCIONAM ENTO da 
HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ 
OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA. 
4.2.4.1.1 Caso a ORGANIZAÇÃO SOCIAL ainda não possua filial no M unicípio de 
Indiaporã, esta terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do CONTRATO 
DE GESTÃO para realizar a instalação de uma filial neste M unicípio,comprovada por meio da 
apresentação do CNPJ. 
4.2.4.1.2 Responsabilizar-se pelos serviços de segurança do patrimônio, das instalações 
físicas e dos recursos humanos da HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA 
FAM ILIA, pelo conjunto de mecanismos e ações para prevenir e reduzir perdas patrimoniais 
e promover bem-estar aos seus usuários, no est ímulo aos comportamentos ét icos e de 
convivência comunitária pacífica. 
4.2.4.2 Implantar prontuário único do paciente, informat izado, com as informações 
completas do quadro clínico e sua evolução, intervenções e exames realizados, todos via 
sistema, devidamente escritos de forma clara e precisa, com a possibilidade de impressão 
para que sejam assinados e carimbados pelo profissional responsável pelo atendimento 
(médicos, equipe de enfermagem e demais profissionais de saúde que o assistam). 
4.2.4.3 M anter atualizado os dados da HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA 
FAM ILIA no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde–SCNES. 
4.2.4.4 Regist rar obrigatoriamente todos atendimentos realizados na HOSPITAL M UNICIPAL 
DR. JAIR SPONQUIADO e na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E 
ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAM ILIA em sistema informat izado de gestão hospitalar. 
4.2.4.5 Cumprir a produção assistencial prevista no Termo de Referência. 
4.2.4.6 M anter atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, conforme 
determinações do Conselho Federal de M edicina. 
4.2.4.7 Just ificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato profissional quando 
requerido, por escrito, pelo paciente ou por seu responsável. 
4.2.4.8 Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, prat icados por 
seus empregados e CONTRATADOS, assegurando-se o direito de regresso contra o agente 
nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 
4.2.4.9 Encaminhar, mensalmente, ao Gestor M unicipal, os dados referentes à alimentação 
dos Sistemas de Informações. 
4.2.4.10 Processar o FATURAM ENTO da produção SUS executada pela Organizaçao 
Social,com base nos regramentos operacionais dos sistemas de informação, ou sistemas e 
normas que subst ituam ou complementem os mesmos, de forma que o gestor municipal do 
SUS não sofra qualquer ônus financeiro, por não atendimento às etapas e cronogramas 
previstos. 
4.2.4.11 Não diminuir, aumentar ou alterar a execução do contrato sem a formalização 
do respect ivo Termo Adit ivo. 
4.2.4.12 M ovimentar os recursos financeiros t ransferidos pelo CONTRATANTE em 
conta bancária específica. 
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4.2.4.13 Publicar e disponibilizar em sít io elet rônico, até o dia 31 de março o balanço 
geral das metas, os relatórios financeiros e de execução at inentes às at ividades do ano 
anterior. 
4.2.4.14 Atender, quando solicitado pela Secretaria M unicipal de Saúde, QUALQUER 
DEM ANDA DE SUA RESPONSABILIDADE. 
4.2.4.15 M anter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repart ições 
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE 
GESTÃO. 
4.2.4.16 Responsabilizar-se pelas despesas dos t ributos, encargos t rabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garant ia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidirna execução do 
contrato. 
4.2.4.17 Assegurar à CONTRATANTE os direitos autorais da solução, do projeto, desuas 
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua ut ilização sem que exista autorização expressada 
CONTRATANTE,sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
4.2.4.18 Respeitar toda a legislação sanitária do SUS. 
4.2.4.19 Implantar Centro de Custos. 
4.2.4.20 Garant ir o equilíbrio econômico e financeiro do contrato firmado e a 
regularidade do pagamento aos colaboradores e funcionários. 
4.2.4.21 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL poderá captar recursos financeiros para o 
estabelecimento de saúde, desde que estes sejam integralmente dest inados ao objeto do 
contrato e ident ificados nos documentos de Prestação de Contas apresentados, com a 
anuência prévia do M unicípio. 
4.2.4.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatório para o atendimento ao objeto do chamamento público. 
4.2.4.23 Garant ir o pleno cumprimento das escalas de todos os profissionais. 
4.2.4.24 Disponibilizar mensalmente e/ ou sempre que solicitado, a documentação 
comprobatória da execução dos serviços assistenciais e relatórios de at ividades que 
demonstrem a execução do objeto do contrato, conforme o fluxo de encaminhamento e o 
formato das informações definidos pelo Gestor M unicipal. 
4.2.4.25 Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo M unicípio, 
pela Comissão de Avaliação e/ ou demais órgãos encarregados do controle, da fiscalização e 
da regulação relat ivamente às at ividades, operações, contratos, documentos, regist ros 
contábeis e demais assuntos que se mostrarem pert inentes. 
4.2.4.26 Permit ir o livre acesso aos livros contábeis, papéis, documentos e arquivos 
concernentes as at ividades e operações objeto do CONTRATO DE GESTÃO pelo pessoal 
especialmente designado pelo CONTRATANTE, bem como pelos técnicos dos demais órgãos 
de controle interno e externo, quando em missão de fiscalização, controle, avaliação ou 
auditoria. 
4.2.4.27 Remeter imediatamente à Procuradoria do M unicípio as int imações e as 
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not ificações administ rat iva e/ ou judicial que o M unicípio tenha interesse, com o 
concomitante encaminhamento das informações, dos dados e documentos necessários para 
a defesa dos interesses do M unicípio, em juízo ou fora dele, sob pena de responsabilidade 
administ rat iva, civil e criminal daquele que deixar de fazê-lo ou se o fizer fora do prazo. 
4.2.4.28 Disponibilizar ao município para que sejam incorporados ao seu patrimônio, 
nas hipóteses de sua ext inção/ dissolução ou desqualificação, as doações e os legados 
eventualmente recebidos em decorrência das at ividades executadas no CONTRATO DE 
GESTÃO, bem como todos os excedentes financeiros gerados ao longo de sua execução. 
4.2.4.29 Pôr à disposição do M unicípio para que sejam revert idos ao seu 
patrimônio,nas hipóteses de desqualificação ou ext inção da ent idade e de rescisão deste 
ajuste de parceira, os bens cujo uso foi permit ido, bem como o saldo de quaisquer dos 
recursos financeiros recebidos daquele em decorrência do CONTRATO DE GESTÃO. 
4.2.4.30 Comunicar imediatamente ao M unicípio qualquer intercorrência mais 
expressiva ou os fatos capazes de redundarem pedido de indenização. 
 
4.2.5. No que Tange aos Bens M óveis e Imóveis: 
4.2.5.1 Responsabilizar-se pelo espaço físico, equipamentos, móveis, maquinários,materiais 
e veículos necessários ao desenvolvimento e ações na HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR 
SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E 
ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA, os quais serão cedidos à ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 
4.2.5.2 M anterem perfeitas condições as instalações, os equipamentos e inst rumentais 
cedidos pela SM S/ Indiaporã. 
4.2.5.3 Inventariar todos os bens móveis e imóveis permanentes, devendo apresentar 
relatórios anuais com as especificações de todos os bens cujo uso lhe foi permit ido, bem 
como daqueles adquiridos com recursos oriundos do CONTRATO DEGESTÃO. 
4.2.5.4 Comunicar ao  CONTRATANTE, no prazo máximo de 30(t rinta) dias a póssua 
ocorrência, todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas ou as doações que 
forem recebidas. 
4.2.5.5 Responsabilizar-se pelas despesas com impostos, taxas, multas e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir sobre os bens cedidos, devendo encaminhar os respect ivo 
comprovantes de recolhimento ao CONTRATANTE. 
 
4.2.6. No que tange à Gestão de Pessoas: 

4.2.6.1 Prover mão de obra necessária para operação das demandas da HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA 
DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA, dispondo de recursos humanos 
qualificados, com habilitação técnica e legal, no quant itat ivo compat ível com o perfil da 
unidade, os serviços a serem prestados, o grau de complexidade de sua assistência e sua 
capacidade operacional, respeitando os parâmetros assistenciais da legislação vigente. 
4.2.6.1.1 Apresentar, em 30 (t rinta) dias após a assinatura do CONTRATO, quadro 
completo de recursos humanos, discriminados para cada unidade de saúde, por categoria 
profissional, de acordo com o plano de cargos da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, a jornada ou carga 
horária de contratação, considerados necessários para a execução das ações e serviços de 
saúde e as obrigações contratuais. O dimensionamento deve considerar o quant itat ivo 
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necessário, contando com os servidores efet ivos que serão cedidos à ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 
4.2.6.1.2 Obedecer às Normas do M inistério da Saúde–M S, do M inistério do Trabalho e 
Emprego – M TE, Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em 
Estabelecimentos de Assistência à Saúde, assim como as normat ivas dos Conselhos 
Profissionais. 
4.2.6.1.3 Promovera adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 
princípios e diret rizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejamos da universalidade, 
equidade, descentralização, integralidade e part icipação da comunidade. 
4.2.6.1.4 Definir Polít ica de Segurança Ocupacional, com foco no bem-estar, a fim de 
proporcionar ambiente de t rabalho seguro e saudável. 
4.2.6.1.5 Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de 
toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do contrato. 
4.2.6.1.6 M anter contrato de t rabalho que assegure direitos t rabalhistas, sociais e 
previdenciários aos seus t rabalhadores e prestadores de serviços. 
4.2.6.1.7 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços inerentes às 
at ividades da unidade, ficando a ORGANIZAÇÃO SOCIAL como a única responsável pelo 
pagamento dos encargos sociais, obrigações t rabalhistas e previdenciários decorrentes, 
respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a Secretaria 
M unicipal de Indiaporã de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 
4.2.6.1.8 Ut ilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento de recursos humanos, 
observando as normas legais vigentes, em especial as t rabalhistas e previdenciárias. 
4.2.6.1.9 M anter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 
unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informat izado implantado. 
4.2.6.1.10 Garant ir o pagamento do piso salarial dos empregados celet istas, qualquer 
que seja a categoria profissional e providenciar a negociação e celebração de acordos 
colet ivos de t rabalho. 
4.2.6.1.11 Gerir, especialmente quanto aos deveres e obrigações, respeitadas a 
legislação de pessoal específica, os servidores cedidos pela Secretaria M unicipal de Saúde, 
incluindo o controle da frequência e da pontualidade, bem como a programação de férias 
anual. 
4.2.6.1.12 Encaminhar anualmente relatório contendo todas as informações funcionais 
por menorizadas de cada servidor cedido ao órgão de origem. 
4.2.6.1.13 Elaborar relatório circunstanciado, no caso de medidas disciplinares, dos fatos 
e remetê-lo ao órgão de origem, sugerindo a eventual penalidade a ser aplicada. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações deste CONTRATO DE GESTÃO, do Edital e seus 
Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
5.2 Assegurar que todos os funcionários públicos cedidos em caráter especial tenham 
todos os seus direitos e benefícios adquiridos resguardados. 
5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
5.4 Fiscalizar a execução deste CONTRATO DE GESTÃO por meio do Secretário M unicipal 
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de Saúde, do fiscal do contrato e da Comissão de Avaliação, realizando também a supervisão 
hospitalar e ambulatorial, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL pelo perfeito cumprimento das obrigações est ipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
5.5 Comunicar à ORGANIZAÇÃO SOCIAL qualquer irregularidade encontrada na prestação 
dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste CONTRATO DE GESTÃO, prazo para 
corrigi-la. 
5.6 Decidir a cerca das questões que se apresentarem durante a vigência do CONTRATO 
DE GESTÃO. 
5.7 Arcar com as despesas de publicação do ext rato do CONTRATO DE GESTÃO. 
5.8 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 
5.9 Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cient ificando a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL para as devidas regularizações. 
5.10 Pagar à ORGANIZAÇÃO SOCIAL o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do CONTRATO DE GESTÃO; 
5.11 Disponibilizar os locais onde serão prestados os serviços, assim como os bens que 
lhes guarnecem. 
5.12 Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos t rabalhos pela 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 
5.13 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado e/ ou const ituir Comissão Especial e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
5.14 A Secretaria M unicipal de Saúde de Indiaporã poderá designar um representante 
para atuar inloco no estabelecimento de saúde. 
5.15 Constatadas quaisquer irregularidades nos serviços assegurar-se-á ao município o 
direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízos das penalidades a que se sujeita a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas 
não serem atendidas dentro do prazo estabelecido no Termo da Not ificação. 
5.16 INSTITUIR, IM EDIATAM ENTE APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO DE GESTÃO, 
COM ISSÃO DE AVALIAÇÃO POR M EIO DE PORTARIA DO PODER EXECUTIVO M UNICIPAL. 
5.17 Publicar no Diário Oficial de Indiaporã os resultados das avaliações quadrimestrais do 
CONTRATO DE GESTÃO. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E M ONITORAM ENTO 
6.1 A execução do presente CONTRATO será acompanhada e fiscalizada pelos 
profissionais da SM S/ Indiaporã e pela Comissão de Avaliação const ituída para esta 
finalidade, cujas at ribuições serão regulamentadas por Portaria do poder Execut ivo 
M unicipal. 
6.2 A fiscalização de que t rata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/ prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administ ração ou de seus agentes e prepostos. 
6.3 O fiscal do CONTRATO DE GESTÃO anotará em regist ro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
6.4 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL apresentará ao M unicípio, ao término de cada exercício ou 
a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, relatório pert inente à 
execução do CONTRATO DE GESTÃO, contendo comparat ivo específico das metas propostas 
com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao 
exercício financeiro. 
6.5 A Comissão de Avaliação se reunirá ordinariamente no mês subsequente ao término 
do quadrimestre, ou a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, para analisar e emit ir 
parecer até o últ imo dia do mês subsequente ao quadrimestre, quanto ao cumprimento das 
metas/ indicadorese enviá-lo à Secretaria M unicipal de Saúde para conhecimento e 
providências. 
6.6 O quórum mínimo para instauração de reuniões será de metade mais um dos 
membros da Comissão de Avaliação, que deliberará por maioria simples dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 
6.7 A comissão emit irá relatório conclusivo, que será encaminhado a Secretária 
M unicipal de Saúde e aos órgãos de cont role interno e externo do M unicípio. 
6.8 AO TOM AR CONHECIM ENTO DE QUALQUER IRREGULARIDADE OU ILEGALIDADE NA 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS OU BENS DE ORIGEM  PÚBLICA, A COM ISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DARÁ CIÊNCIA IM EDIATA AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, AO M INISTÉRIO PÚBLICO 
E/ OU À PROCURADORIA E CONTROLE INTERNO DO M UNICÍPIO PARA AS PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
6.9 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL, após receber o relatório técnico, tem o prazo de 15 dias 
úteis para apresentar just ificat ivas, que serão analisadas pela Comissão de Avaliação do 
CONTRATO DE GESTÃO, emit indo-se o Parecer Final, que será encaminhado ao Secretário 
M unicipal de Saúde. 
6.10 O Parecer Final deverá ser objeto de criteriosa análise pela Secretaria M unicipal de 
Saúde, que determinará, à CONTRATADA, as correções, que eventualmente se fizerem 
necessárias, para garant ir a plena eficácia do CONTRATO DE GESTÃO. Se essas falhas ainda 
persist irem, encaminhará expediente ao Prefeito M unicipal que deliberará acerca da 
manutenção da qualificação da Ent idade como ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 
6.11 O parecer desfavorável poderá acarretar sanções previstas neste Termo, a serem 
aplicadas pela SM S/ Indiaporã de acordo com o grau de não conformidade constatado, cuja 
reincidência ou persistência poderá resultar em rescisão do contrato. 
6.12 As análises deverão ser pautadas nos resultados esperados em relação ao volume de 
serviços e qualidade, periodicidade da avaliação da execução dos serviços previstos, bem 
como os impactos financeiros, no caso, da execução não at ingir os valores definidos como 
sat isfatórios. 
6.13 Os itens a serem avaliados não desobrigam a ORGANIZAÇÃO SOCIAL com outras 
ações e at ividades previstas para a execução do objeto contratual. 
6.14 O M unicípio poderá intervir na ORGANIZAÇÃO SOCIAL, na hipótese de comprovado 
risco quanto à regularidade dos serviços t ransferidos ou ao fiel cumprimento das obrigações 
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assumidas no CONTRATO DE GESTÃO. 
6.15 O M unicípio poderá proceder à desqualificação da Ent idade como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, quando constatado o descumprimento das disposições cont idas no CONTRATO DE 
GESTÃO. 
7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
7.1 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar QUADRIM ESTRAL, ou, a qualquer tempo, 
conforme recomende o interesse público, prestação de contas da unidade de saúde, na 
forma de relatório pert inente à execução deste CONTRATO DE GESTÃO. 
7.2 Ao final de cada exercício financeiro, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá elaborar 
consolidação dos relatórios e demonstrat ivos e encaminhá-la ao M unicípio. 
7.3 Sempre juízo de outros, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
7.1.1 M ensalmente: 
7.1.1 DEM ONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO, CUJA SUGESTÃO DE M ODELO 

DEVERÁ SER ENVIADA EM  ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DA 
ASSINATURA E VALIDADA PELO CONTRATANTE; 

7.1.2 RELATÓRIO CONSOLIDADO DOS RESULTADOS DOS INDICADORES E RESPETIVOS 
RELATÓRIOS DE APURAÇÃO; 

7.1.3 DEM ONSTRATIVOS DE DESPESAS; 
7.1.4 DEM ONSTRATIVOS DE FOLHA DE PAGAM ENTO; 
7.1.5 CÓPIA DAS NOTAS FISCAIS; 
7.1.6 EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. 
7.1.7 Quadrimestralmente: 
7.1.7.1  Demonstrat ivo de despesas, incluindo no mínimo: 
7.1.7.1.1 Despesas com Recursos Humanos (demonstrat ivo de folha de pagamento), 
indicando a percentagem em relação ao gasto total para o gerenciamento da unidade; 
7.1.7.1.2 Demonstrat ivo de Contratação de Pessoa Jurídica. 
7.1.7.2 Relação nominal dos empregados admit idos ou mant idos com recursos do 
CONTRATO DE GESTÃO, indicando as funções, data de admissão, data de demissão(quando 
foro caso)e o valor global despendido no período; 
7.1.7.3 Relação dos servidores que permanecem cedidos e dos devolvidos ao órgão de 
origem. 
7.1.8 Anualmente ou sempre que houver alteração: 

1 Estatuto Social; 
2 Composição do Conselho de Administ ração; 
3 Atas do Conselho de administ ração; 
4 Regulamento para contratação de obras, serviços e compras; 
5 Plano de cargos, salários e benefícios dos empregados; 
6 Pesquisa de valores de cargos e salários; 
7Contratos de prestação de serviços ou fornecimentos com seus respet ivos adit ivos; 
7 Regimento interno. 
8 Exposição sobre a execução orçamentária e seus resultados; 
9  Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica, aberta em 
inst ituição financeira oficial, indicada pelo CONTRATANTE, para movimentação dos 
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recursos do CONTRATO DE GESTÃO, acompanhada do respect ivo ext rato bancário; 
10 Balanços dos exercícios encerrado, demais demonstrações contábeis e financeiras, 
acompanhados do balancete analít ico acumulado do exercício da ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL; 
11 Cert idão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a 
habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 
12 Parecer da auditoria independente; 
13 Declaração de que as contratações e aquisições/ compras da ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
com terceiros, fazendo uso de verbas públicas, foram precedidas de regras previamente 
fixadas em regulamento próprio, com critérios impessoais e objet ivos e em observância 
aos demais princípios do art igo 37,caput , da Const ituição Federal; 
14 Declaração de que os procedimentos de seleção de pessoal da ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, devidamente previstos em regulamento próprio, contendo plano de cargos dos 
empregados, obedeceram a critérios impessoais e objet ivos e demais princípios do 
art igo 37, caput , da Const ituição Federal; 

7.2 No caso de encerramento contratual por decurso do prazo devigência, a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá prestar contas do últ imo ano-exercício,com a comprovação 
do encerramento de todas as contas do CONTRATO DE GESTÃO finalizado, com 
comprovação da devida dest inação dos saldos de recursos repassados, captados ou gerados 
em função da execução contratual, para o município ou para as contas do novo CONTRATO 
DE GESTÃO vinculado ao objeto contratual. 
8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1 O prazo de vigência do contrato de gestão será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser renovado sucessivamente, por igual período, até o limite legal, 
no interesse de ambas as partes, mediante parecer favorável da Comissão de Avaliação e 
Fiscalização do presente Contrato, quanto à avaliação de indicadores de metas de produção e 
ao resultado que permitam a avaliação objet iva do desempenho, e autorizada pelo Secretário 
M unicipal de Saúde; 
 
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO 
9.1. Os valores globais (12 meses), anuais e mensais do contrato referente aos serviços de 
CONTRATAÇÃO COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS 
CONCERNENTES À OPERAÇÃO DA HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA 
FAM ILIA, ficam est imados em: 

 
9.2 Os valores referentes na unidade de saúde ficam est imados em: 
9.2.3 As despesas deste CONTRATO DE GESTÃO correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Valor global (12 meses) Valor anual Valor mensal 

R$ 6.144.000,00 R$ 6.144.000,00 R$ 512.000,00 
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02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
020801 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
10 301 Atenção Básica 
10 301 0120 Atendimentos a UBS 
10 301 0120 2058 0000 Repasse Contrato de Gestão - Serviços 
de Saúde 
163 3.3.50.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

9.3 Para os próximos exercícios as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respet ivos orçamentos-programas, ficando o M unicípio obrigado a 
apresentar no início de cada exercício a respect ivo nota de empenho est imat iva e, havendo 
necessidade, emit ir nota de empenho complementar, respeitada a mesma classificação 
orçamentária. 
9.4 Os recursos repassados à ORGANIZAÇÃO SOCIAL poderão ser por esta aplicados no 
mercado financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-
se,exclusivamente,aos objet ivos deste CONTRATO DE GESTÃO. 
9.5 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá receber e movimentar conta corrente exclusiva a 
unidade a ser gerenciada de modo que não sejam confundidos com os recursos próprios da 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL contratada. Os respet ivos ext ratos de movimentação mensal deverão 
ser encaminhados mensalmente ao CONTRATANTE. 
9.6 Após o primeiro mês da prestação dos serviços, as parcelas mensais serão pagas até 
o quinto dia ut il de cada mês. 
9.7 Ao final do CONTRATO DE GESTÃO, depois de pagas todas as obrigações decorrentes 
da sua execução, eventual saldo financeiro deverá ser prontamente rest ituído ao M unicípio. 
10 DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO, a qualquer tempo, poderá ser modificado pelas 
partes, em aspetos quant itat ivos ou qualitat ivos, por meio da celebração de adit ivos, desde 
que as modificações não desnaturem seu objeto. 
10.2 As alterações deverão contar com prévia just ificat iva por escrito, que conterá a 
declaração de interesse de ambosos PARCEIROS. 
11 DA RESCISÃO 
11.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser rescindido unilateralmente pelo 
M unicípio, independentemente da aplicação de outras medidas cabíveis, nas seguintes 
situações: 
11.1.1 Durante a vigência deste CONTRATO DE GESTÃO a ORGANIZAÇÃO SOCIAL parceira 
perder, qualquer que seja a razão, a qualificação como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no âmbito do 
município de Indiaporã. 
11.1.2 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL ut ilizar,comprovadamente,os recursos em desacordo com o 
CONTRATO DE GESTÃO e as disposições legais. 
11.1.3 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deixar de apresentar a prestação de contas no prazo 
determinado, salvo just ificat iva devidamente fundamentada, comprovada e aceita 
formalmente pelo M unicípio. 
11.1.4 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL não cumprir as metas previstas neste CONTRATO DE 
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GESTÃO. 
11.1.5 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL descumprir qualquer cláusula deste CONTRATO DE GESTÃO 
e/ ou nãoregularizar o cumprimento de obrigação, no prazo lhe assinalado na not ificação 
efet ivada pelo M unicípio. 
11.1.6 Por interesse público, mediante ato fundamentado do M unicípio. 
11.1.7 Houver a ocorrência de caso fortuito ou força maior, na forma como se encontram 
definidos na legislação em vigor. 
11.2 Ocorrendo a rescisão unilateral deste CONTRATO DE GESTÃO ou em razão do 
término de sua vigência, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL não mais poderá fazer uso de quaisquer 
informações, dados ou documentos, recursos bancários, tecnologias, materiais, 
metodologias e sistemát icas de acompanhamento. 
11.3 Em qualquer das hipóteses mot ivadoras da rescisão do CONTRATO DE GESTÃO, a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL providenciará a imediata revogação do Termo de Permissão de Uso 
de Bens Públicos, móveis ou imóveis, não cabendo à ORGANIZAÇÃO SOCIAL direito a 
qualquer indenização ou retenção dos mesmos, bem como dest inará ao M unicípio todo o 
estoque de insumos, materiais de consumo e medicamentos adquiridos com recursos deste 
CONTRATO DE GESTÃO. 
11.4 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da rescisão do CONTRATO DE GESTÃO, para quitar as obrigações deste decorridas e prestar 
contas de sua gestão aoM unicípio. 
11.5 Por acordo firmado entre as partes, desde que em razão de interesse 
público,mediante ato devidamente fundamentado, este CONTRATO DE GESTÃO poderá ser 
ext into antes de implementado seu termo. 
11.6 Caso a rescisão seja solicitada pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL, a mesma deverá 
permanecer prestando os serviços pelo prazo de 120 dias, podendo, a critério do M unicípio, 
ser reduzido o prazo. 
12. DOS BENS E IM ÓVEIS CEDIDOS 
12.1 A Secretaria M unicipal de Saúde/ M unicípio permit irá o uso dos imóveis onde 
funciona à HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO e à UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA. 
12.2 Os bens dest inar-se-ão exclusivamente aos fins previstos neste CONTRATO DE 
GESTÃO vedada a dest inação para finalidade diversa, sob pena de rescisão imediata do 
presente inst rumento. 
12.3 A Permissão de Uso vigorará enquanto est iver em vigor o este CONTRATO DE 
GESTÃO. 
12.4 Fica automat icamente rescindida a Permissão de Uso com a rescisão deste 
CONTRATO DE GESTÃO. 
12.5 É vedado à ORGANIZAÇÃO SOCIAL realizar construções ou benfeitorias, sejam estas 
de qualquer natureza, sem prévia e expressa autorização do município. 
12.6 Finda a Permissão de uso, reverterão automat icamente ao patrimônio do município, 
sem direito à indenização ou à retenção em favor da ORGANIZAÇÃO SOCIAL,todas as 
construções, benfeitorias, equipamentos e/ ou instalações existentes nos imóveis, 
assegurado ao município, contudo, o direito de exigir a sua reposição à situação anterior e a 
indenização das perdas e danos que lhes venham a ser causadas. 
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12.7 Obriga-se a ORGANIZAÇÃO SOCIAL a assegurar o acesso aos bens que tenham ou so 
permit ido aos servidores do município,ou de quaisquer outras repart ições estaduais, 
incumbidos de tarefas de fiscalização geral, ou em part icular,da verificação do cumprimento 
das disposições do presente Termo. 
12.8 Finda a qualquer tempo a Permissão de uso deverá a ORGANIZAÇÃO SOCIAL rest ituir 
os bens em perfeitas condições de uso, conservação e habitualidade. 
12.9 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL não poderá t ransferir, sob qualquer t ítulo, para outro órgão 
ou unidade de saúde, os bens permit idos para uso, sem anuência prévia e por escrito do 
M unicípio, sob pena da rescisão automát ica do presente Termo. 
12.10 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL se obriga a conservar os bens, mantendo-os 
permanentemente limpos e em bom estado de conservação, incumbindo-lhe, ainda, nas 
mesmas condições,a sua guarda, até a efet iva devolução. 
12.11 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL será responsável pelos serviços de manutenção prevent iva 
e corret iva das instalações prediais, dos veículos,dos materiais e equipamentos. 
12.12 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá inventariar todos os bens móveis e imóveis 
permanentes,devendo apresentar relatórios anuais com as especificações de todos os bens 
cujo uso lhe foi permit ido, bem como daqueles adquiridos com recursos oriundos do 
CONTRATO DE GESTÃO. 
12.13 A Organização Social será responsável pelas despesas com impostos, taxas, multas e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre os bens, devendo encaminhar os 
respect ivo comprovantes de recolhimento ao CONTRATANTE. 
12.14 Os bens móveis públicos com permissão de uso poderão ser permutados por outros 
de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do 
M unicípio. A permuta dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização do 
Poder Público. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1 No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pela 
CONTRATADA, a inobservância de cláusula ou obrigação constante deste contrato e seus 
Anexos,ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pert inente,a CONTRATADA 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, às seguintes penalidades 
aplicáveis pelo CONTRATANTE, nos termos deste CONTRATO: 
13.1.1 Advertência formal, aversar sobre o descumprimento das obrigações assumidas e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
13.1.2 M ulta de 0,5%, 5%, ou até 10,0% do valor anual est imado do CONTRATO, 
proporcional à gravidade do fato, que será classificado como leve, média e grave, aplicada 
individual e solidariamente também aos dirigentes da ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 
13.1.3 A infração será considera leve, quando decorrer de condutas involuntárias ou 
escusáveis da CONTRATADA e da qual esta não se beneficie; 
13.1.4 A infração será considerada de média gravidade quando decorrer de conduta 
inescusável, mas que não permita para a CONTRATADA qualquer benefício ou proveito; 
13.1.5 A infração será considerada grave, podendo ser aplicada penalidade maior, quando o 
CONTRATANTE constatar que a CONTRATADA agiu com comprovado dolo com a intenção de 
se beneficiar em proveito próprio,em detrimento da CONTRATANTE. 
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13.1.6 Suspensão temporária de part icipar de chamamentos públicos e de contratar com a 
Administ ração,por prazo não superiora 2(dois) anos; 
13.1.7 Declaração de inidoneidade para part icipar de chamamentos públicos e contratar 
com a Administ ração Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação. 
13.1.8 A critério do CONTRATANTE, nas infrações classificadas como leves, a penalidade a 
ser imposta à CONTRATADA poderá se limitar à advertência. 
13.1.9 A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato 
que as mot ivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objet ivas em que ele 
ocorreu e dela será not ificada a ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 
13.1.10  Da data de aplicação das penalidades a ORGANIZAÇÃO SOCIAL terá o prazo 
de 05(cinco) dias para interpor recurso,dirigido a Secretária M unicipal de Saúde. 
13.1.11 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL e o respect ivo montante será descontado dos pagamentos devidos em decorrência 
da execução do objeto contratual,garant indo-lhe pleno direito de defesa. 
13.1.12 As importâncias relat ivas às multas poderão ser descontadas do primeiro 
pagamento a que t iver direito a CONTRATADA. 
13.1.13 A imposição da penalidade de declaração de inidoneidade será proposta pelo 
CONTRATANTE ao Chefe do Poder Execut ivo do M unicípio, autoridade competente para sua 
aplicação. 
13.1.14  Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até a sua 
completa apuração. 
13.1.15  Nenhuma sanção prevista no CONTRATO será aplicada sem a oportunidade 
de prévia e ampla defesa da CONTRATADA, assegurando-se: a) O direito a expor suas razões 
quanto à pretensão do CONTRATANTE de aplicar-lhe sanção. b) O direito de obter decisão 
mot ivada do CONTRATANTE quanto às razões de manutenção ou reforma da pretensão do 
CONTRATANTE de aplicar a sanção. 
14 DA PUBLICAÇÃO 
14.1O CONTRATO DE GESTÃO será publicado no Diário Oficial do M unicípio, pelo 
CONTRATANTE no prazo máximo de 20(vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 
15 DO FORO 
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ouroeste/ SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato,que não 
puderem ser resolvidas pelas partes. 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma,na presença das testemunhas abaixo. 
 

Indiaporã/ SP,______de________de 2022. 

 
Contratante: 
Contratada: 
Testemunhas: 
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Anexo VI 
 

TERM O DE REFERÊNCIA 
 

 
 

1) OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de ent idade de direito 
privado sem fins lucrat ivos, qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no M unicípio de 
Indiaporã/ SP para celebração de CONTRATO DE GESTÃO para CONTRATAÇÃO 
COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À 
OPERAÇÃO DA HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA  E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA E A 
GESTÃO, GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS BENS PUBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIARIOS E 
OS EQUIPAM ENTOS M EDICO-HOSPITALARES, localizada no M unicípio de Indiaporã, São 
Paulo. 
Impõe-se a prestação universal dos serviços de atenção à saúde aos usuários em regime 
de 24 horas/ dia, no âmbito do SUS e a imperiosa necessidade de observância das 
legislações específicas: Lei M unicipal nº  1.331, de 08 de abril de 2022, no Decreto 
M unicipal nº  2.507 / 2022, que dispõe sobre a qualificação de ent idades sem fins 
lucrat ivos como Organizações Sociais e autoriza a celebração de contratos de gestão. 
 

2) JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

O processo de implantação de Organizações da Sociedade Civil para a CONTRATAÇÃO 
COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À 
OPERAÇÃO DA HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZAE ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA E A GESTÃO, 
GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS BENS PUBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIARIOS E OS 
EQUIPAM ENTOS M EDICO-HOSPITALARES, é uma das metas do Governo M unicipal para 
ot imizar o modelo de gestão para atuar nas ações de saúde do município de Indiaporã/ SP, 
sobretudo na melhoria de toda est rutura já disponível, inst ituindo uma polít ica de saúde 
pública mais ágil, moderna, eficiente, econômica e principalmente humanizada. 

 
Dessa forma, o modelo de gestão por organização da sociedade civil para a HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE 
SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA, visa garant ir o desenvolvimento das ações, 
tecnologias e relações, buscando intermediar a demanda dos usuários por serviços de saúde 
e o seu melhor acesso, garant indo a eficiência, eficácia e efet ividade dos serviços oferecidos 
pela unidade de saúde municipal, garant indo para que o usuário seja atendido com a máxima 
eficiência 

 
3 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL M UNICIPAL 
DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E 
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ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA. 
Esta sessão apresenta a descrição dos serviços de CONTRATAÇÃO COM PLEM ENTAR E 
GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À OPERAÇÃO DA 
HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) 
JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA  E A GESTÃO, GUARDA E 
CONSERVAÇÃO DOS BENS PUBLICOS, INCLUINDO OS M OBILIARIOS E OS EQUIPAM ENTOS 
M EDICO-HOSPITALARES. 
Qualificação do HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO: Cuida-se de Unidade 
Hospitalar, em uma área de 2070 m², localizada à Rua Coleta M acedo de Oliveira, nº  
1.000, Centro, Indiaporã- SP, CNES 2080362.  
É um estabelecimento de saúde pública municipal de complexidade média, com 
atendimento de demanda espontânea, que oferta serviços SUS, e atende convênios 
Unimed e HB. O HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO é art iculado com a Atenção 
Básica. Possui 36 (t rinta e seis) leitos de enfermaria e demais est ruturas assistenciais. 
É porta aberta para urgência e emergência 24 horas/ dia, 7 (sete) dias por semana. 
Os serviços em média mensalmente a serem realizados no HOSPITAL M UNICIPAL DR. 
JAIR SPONQUIADO: 

ITEM  QUANTIDADE M ENSAL 

CONSULTAS DE URGÊNCIA E EM ERGÊNCIA 1000 

CIRURGIAS ORTOPÉDICAS 01 

CONSULTAS ORTOPEDIA 108 

CONSULTAS CLINICO GERAL 64 

CIRUGIAS GINECOLOGISTAS/ PARTOS 
PARTOS - 02 
CIR.GINECOLOGICA - 01 

CIRURGIAS CLINICO GERAL (PEQUENAS CIRURGIAS) 
- AM BULATORIO 

12 

CONSULTAS CIRURGIÃO GERAL(PRÉ E PÓS 
OPERATÓRIO) 

32 

CIRURGIAS GERAIS 04 

TESTE DA ORELHINHA 02 

PEDIATRIA – RECEPÇÃO RECEM NASCIDO E ALTA 
HOSPITALAR 

02 

PROCEDIM ENTOS DE ENFERM EIRAS (OS) 50 

PROCEDIM ENTOS DE TECNICOS DE ENFERM AGEM  300 

EXAM ES DE RADIOLOGIA 140 

EXAM ES CLÍNICOS LABORATORIAIS 1.300 

OBSERVAÇÕES HOSPITALARES 250 

INTERNAÇÕES 15 

 
 
 
 
 
Os serviços de retaguarda a serem realizados serão oferecidos quando solicitados pela 
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Unidade Urgência e Emergência e internações hospitalar: 
 

ITEM  

ORTOPEDIA EM  PRONTO SOCORRO 

CLÍNICA M ÉDICA EM  PRONTO SOCORRO 

CLÍNICA CIRURGICA EM  PRONTO SOCORRO 

ANESTESIA EM  CIRURGIAS ELETIVA 

 
Qualificação da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E 
ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA:  
Cuida-se de Unidade de Atenção Básica de Saúde, em uma área de 1.774,27 m², localizada 
à Rua José Scapim, nº  850, Centro, Indiaporã- SP, CNES 2041014. 
É um estabelecimento de saúde pública municipal de baixa complexidade, com 
atendimento de demanda espontânea e agendada, que oferta serviços 100% SUS.  
Os serviços a serem realizados na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE 
SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA:  
 

ITEM  QUANTIDADE 

M ENSAL 

CONSULTAS GINECOLOGIA/ OBSTETRICIA UBS 160 

CONSULTAS CLINICO GERAL ESF * 900 

CONSULTAS DENTISTAS ESF 200 

CONSULTAS DENTISTAS UBS 90 

CONSULTAS E ATENDIM ENTOS FISIOTERAPEUTICOS NASF 360 

CONSULTAS E ATENDIM ENTOS PSCIOLÓGICOS UBS/ NASF 200 

CONSULTAS E ATENDIM ENTO NUTRICIONAL- NASF 40 

PROCEDIM ENTOS DE TECNICA DE ENFERM AGEM  - ESF 600 

PROCEDIM ENTOS DE ENFERM AGEM  - ESF 400 

PROCEDIM ENTOS DE TECNICA DE ENFERM AGEM  - UBS 350 

ATENDIM ENTO ASSISTENTE SOCIAL - UBS/ NASF 250 

CONSULTA/ ATENDIM ENTOS FONOAUDIOLOGIA - UBS 120 

VISITAS M ÉDICAS DOM ICILIAR - ESF 20 

VISITAS DE ENFERM AGEM  DOM ICILIAR - ESF 20 

VISITAS ODONTOLOGICAS DOM ICILIAR - ESF 20 

GRUPOS DA EQUIPE M ULTIDISCIPLINAR 20 

VISITAS DAS AGENTES COM UNITÁRIOS DE SAÚDE 1.700 

*  Obs: Total de consultas Clinico Geral ESF inclui também mais um médico do Programa da 

Saúde M ais M édicos. 
 
3.1 - INSTALAÇÕES FÍSICAS 

Os setores que compõem a HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO assim como o 
número de salas e respect ivo quant itat ivos são descritos abaixo: 
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Setor Consultórios/ Salas 

Urgência/ Emergência 07 

Laboratório 01 

Radiologia 01 

Administ rat ivo 04 

Centro cirurgico 08 

Arquivo – SAM E Hospitalar 01 

Enfermagem 01 

Copa/ Cozinha 03 

Almoxarifado 01 

Farmácia  01 

Lavanderia 02 

Necrotério 01 

Expurgo externo 01 

 
 
Os setores que compõem a UBS JOSE OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA 
FAM ÍLIA assim como o número de salas e respect ivo quant itat ivos são descritos abaixo: 

Setor Consultórios/ Salas 

Arquivo – SAM E  01 

Recepção 01 

Triagem 01 

Consultórios 05 

ACS 01 

Vacinação 01 

Procedimentos 01 

Observação 01 

Curat ivo 01 

Farmácia 01 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 2

3/
11

/2
02

2 
às

 1
8:

07
:4

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
9e

1-
94

45
-a

59
9-

a6
b3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 23 de novembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1308 Página 52 de 89

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

47  

Administ rat ivo 02 

Regulação 01 

Transporte 01 

Fisioterapia 01 

Hidroterapia 01 

Terapia ocupacional 01 

Fonoaudiologia 01 

Sucen 01 

Vigilância em Saúde 01 

Nasf 01 

 
 

3.2 - COM POSIÇÃO DA EQUIPE ASSISTENCIAL M ÍNIM A–HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR 

SPONQUIADO e UBS JOSE OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA 
 
O HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO e UBS JOSE OLIVEIRA DE SOUZA E 
ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA deverá apresentar equipe assistencial mult iprofissional 
com quant itat ivo de profissionais compat ível com a necessidade de atendimento para sua 
população de referência e seu porte definido, e considerando a oferta ininterrupta do serviço. 

 
CONTRATAÇÃO COM PLEM ENTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS 
CONCERNENTES À OPERAÇÃO DO HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO  E UBS JOSE 
OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA 

 

QUANTIDADE PROFISSIONAL POR ÁREA 

plantões de 12 (doze) horas  Plantonista 

01 Ortopedista 

01 GinecologistaObstét ra 

01 Cirurgiãogeral 

01 Pediat ra 

01 Anestesiologista 

      01 M edico(a) Responsáveltécnico 
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                       01 M édico(a) radiologista 

01 Clinica Geral 

02 – 20 horas semanais Técnico(a) de radiologia 

03 – 40 horas semanais Farmaceut ico(a) bioquimica 

06 – 44 horas semanais Administ rat ivo 

01 – 44 horas semanais Administ rador(ora) hospitalar 

02 – 44 horas semanais Recepcionista 

01 – 40 horas semanais Recepcionista 

05 – 44 horas semanais Serviço geral 

10 – conforme  escalas (12/ 36) Tecnica(o) de enfermagem 

   01 – 44 horas semanais Tecnica(o) de enfermagem 

03 – 40 horas semanais Tecnica(o) de enfermagem 

05 – De acordo com escalas Enfermeira(o) 

02 –  conforme  escalas (12/ 36) Cozinheira(o) 

                  02- 44 horas semanais Auxiliar de manutenção 

01 – 10 horas semanais Nutricionista 

01 – 30 horas semanais Assistente social 

02 – 40 horas semanais Psicologos 

01 – 30 horas semanais Fonoudiologo 

01 – 30 horas semanais Nutricionista 

01 – 30 horas semanais Fisioterapeuta 

02 – 40 horas semanais Dent ista ESF 

01 – 40 horas semanais Dent ista UBS 

01 – 40 horas semanais Clinica Geral ESF 

01- 50 consultas semanais Ginecologista 

 
3.2.1-  PROGRAM AS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIM ENTO 
Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, o HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO  E UBS JOSE OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 2

3/
11

/2
02

2 
às

 1
8:

07
:4

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
9e

1-
94

45
-a

59
9-

a6
b3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 23 de novembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1308 Página 54 de 89

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

49  

DA FAM ÍLIA se propuser a realizar outros t ipos de at ividades diferentes daquelas aqui 
relacionadas, seja pela int rodução de novas especialidades médicas, seja pela realização de 
programas especiais para determinado t ipo de patologia ou pela int rodução de novas 
categorias de exames laboratoriais, estas at ividades poderão ser previamente autorizadas 
pelo Órgão Supervisor após análise técnica, sendo quant ificadas separadamente do 
atendimento rot ineiro da unidade e sua orçamentação econômico-financeira será 
discriminada e homologada at ravés de Termo Adit ivo ao presente contrato. 

 
 

4.DAS OBRIGAÇÕES DO M UNICÍPIO 
 

4.1 Proporcionar todas as condições para que a ORGANIZAÇÃO SOCIAL possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do CONTRATO DE 
GESTÃO,do Edital e seus Anexos, especialmente este Termo de Referência. 

4.2 Assegurar que todos os funcionários públicos cedidos em caráter especial tenham 
todos os seus direitos e benefícios adquiridos resguardados 

4.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.4 Fiscalizar a execução do CONTRATO DE GESTÃO por meio do Secretário M unicipal 
de Saúde, do fiscal do contrato e da Comissão de Avaliação, o que não fará cessar 
ou diminuir a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO SOCIAL pelo perfeito 
cumprimento das obrigações est ipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas 

4.5 Comunicar à ORGANIZAÇÃO SOCIAL qualquer irregularidade encontrada na 
prestação dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado no CONTRATO DE 
GESTÃO, prazo para corrigi-la. 

4.6 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência do CONTRATO 
DE GESTÃO 

4.7 Arcar com as despesas de publicação do ext rato do CONTRATO DE GESTÃO. 
4.8 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 
4.9 Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cient ificando a 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL para as devidas regularizações. 
4.10 Pagar à ORGANIZAÇÃO SOCIAL o valor resultante da prestação do serviço, na 

forma do CONTRATO DE GESTÃO. 
4.11 Disponibilizar os locais onde serão prestados os serviços, assim como os bens 

que lhes guarnecem. 
4.12 Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos t rabalhos 

pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
4.13 A Secretaria M unicipal de Saúde de Indiaporã poderá designar um 

representante para atuar inloco no estabelecimento de saúde. 
4.14 Constatadas quaisquer irregularidades nos serviços assegurar-se-á ao 

município o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízos das 
penalidades a que se sujeita a ORGANIZAÇÃO SOCIAL, sem que esta tenha direito a 
qualquer indenização no caso daquelas não serem atendidas dentro do prazo 
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estabelecido no Termo da Not ificação. 
4.15 Inst ituir, imediatamente após a assinatura do CONTRATO DE GESTÃO, 

Comissão de Avaliação por meio de Portaria do Poder Execut ivo M unicipal. 
4.16 Inst ituir, imediatamente após a assinatura do CONTRATO DE GESTÃO, 

Comissão de Avaliação por meio de Portaria do Poder Execut ivo M unicipal. 
4.17 Publicar no Diário Oficial de Indiaporã os resultados das avaliações 

quadrimestrais do CONTRATO DE GESTÃO. 
 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
 
5.1 Das obrigações específicas da Organização Social no âmbito de serviços de 
urgência. 
5.2 No que tange à Assistência: 

5.2.1 Executar todas as at ividades e/ ou serviços auxiliares descritos e caracterizados no 
Termo de Referência, Edital de Chamamento e na Proposta de Trabalho 
apresentada quando do Chamamento Público, zelando pela boa qualidade das 
ações e serviços ofertados e primando pela eficiência, eficácia, efet ividade e 
economicidade em suas at ividades,como cumprimento das metas e prazos 
previstos, em consonância com as demais cláusulas e condições. 

5.2.2 A CONTRATADA não poderá, em qualquer circunstância, recusar o 
atendimento/ fornecimento do serviço a qualquer pessoa, nem discriminar ou 
estabelecer diferenças de t ratamento entre usuários, nos termos previstos na 
legislação aplicável e no CONTRATO DE GESTÃO. 
5.3 No que tange ao Aspecto Institucional e Operacional: 

5.3.1 Gerir todos os recursos humanos por ela CONTRATADA o FUNCIONAM ENTO da 
HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA. 

5.3.2 Caso a ORGANIZAÇÃO SOCIAL ainda não possua filial no M unicípio de Indiaporã, 
esta terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do CONTRATO DE 
GESTÃO para realizar a instalação de uma filial neste M unicípio, comprovada por 
meio da apresentação do CNPJ. 

5.3.3 Responsabilizar-se pelos serviços de segurança do patrimônio,das instalações físicas 
e dos recursos humanos da HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO e da 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE DA FAM ÍLIA, pelo conjunto de mecanismos e ações para prevenir e reduzir 
perdas patrimoniais e promover bem-estar aos seus usuários, no est ímulo aos 
comportamentos ét icos e de convivência comunitária pacífica. 

5.3.4 Implantar prontuário único do paciente, informat izado, com as informações 
completas do quadro clínico e sua evolução, intervenções e exames realizados, 
todos via sistema, devidamente escritos de forma clara e precisa,com a 
possibilidadede impressão para que sejam assinados e carimbados pelo profissional 
responsável pelo atendimento (médicos, equipe de enfermagem e demais 
profissionais de saúde que o assistam). 

5.3.5 M anter atualizado os dados da HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO e da 
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE DA FAM ÍLIA no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde–SCNES. 

5.3.6 Regist rar obrigatoriamente todos atendimentos realizados no HOSPITAL M UNICIPAL 
DR. JAIR SPONQUIADO e na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE 
SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA em sistema informat izado de gestão 
hospitalar. 

5.3.7 M anter atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, 
conforme determinações do ConselhoFederal de M edicina. 

5.3.8 Just ificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato profissional quando 
requerido, porescrito, pelo paciente ou por seu responsável. 

5.3.9 Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
prat icados por seus empregados e CONTRATADOS, assegurando-se o direito de 
regresso contra o agente nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das 
demais sanções cabíveis. 

5.3.10 Encaminhar, mensalmente, ao Gestor M unicipal, os dados referentes à alimentação 
dos Sistemas de Informações. 

5.3.11 Processar o FATURAM ENTO da produção SUS executada pela Organização Social, 
com base nos regramentos operacionais dos sistemas de informação, ou sistemas e 
normas que subst ituam ou complementem os mesmos, de forma que o gestor 
municipal do SUS não sofra qualquer ônus financeiro, por não atendimento às 
etapas e cronogramas previstos. 

5.3.12 Não diminuir, aumentar ou alterar a execução do contrato sem a formalização do 
respect ivo Termo Adit ivo. 

5.3.13 M ovimentar os recursos financeiros t ransferidos pelo CONTRATANTE em conta 
bancária específica. 

5.3.14 Publicar e disponibilizar em sít io elet rônico, até o dia 31 de março o balanço geral 
das metas, os relatórios financeiros e de execução at inentes às at ividades do ano 
anterior. 

5.3.15 Atender, quando solicitado pela Secretaria M unicipal de Saúde, QUALQUER 
DEM ANDA DE SUA RESPONSABILIDADE. 

5.3.16 M anter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repart ições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO. 

5.3.17 Responsabilizar-se pelas despesas dos t ributos, encargos t rabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garant ia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

5.3.18 Assegurar à CONTRATANTE os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua ut ilização sem que exista 
autorização expressada CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 
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5.3.19 Implantar Centro de Custos. 
5.3.20 Garant ir o equilíbrio econômico e financeiro do contrato firmado e a regularidade 

do pagamento aos colaboradores e funcionários. 
5.3.21 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL poderá captar recursos financeiros para o estabelecimento 

de saúde, desde que estes sejam integralmente dest inados ao objeto do contrato e 
ident ificados nos documentos de Prestação de Contas apresentados, com a 
anuência prévia do M unicípio. 

5.3.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento ao objeto do 
chamamento público. 

5.3.23 GARANTIR O PLENO CUM PRIM ENTO DAS ESCALAS DE TODOS OS PROFISSIONAIS. 
5.3.24 Disponibilizar mensalmente e/ ou sempre que solicitado, a documentação 

comprobatória da execução dos serviços assistenciais e relatórios de at ividades que 
demonstrem a execução do objeto do contrato, conforme o fluxo de 
encaminhamento e o formato das informações definidos pelo Gestor M unicipal. 

5.3.25 Fornece todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo M unicípio, pela 
Comissão de Avaliação e/ ou demais órgãos encarregados do controle, da 
fiscalização e da regulação relat ivamente às at ividades, operações, contratos, 
documentos, regist ros contábeis e demais assuntos que se mostrarem pert inentes. 

5.3.26 Permit ir o livre acesso aos livros contábeis, papéis, documentos e arquivos 
concernentes as at ividades e operações objeto do CONTRATO DE GESTÃO pelo 
pessoal especialmente designado pelo CONTRATANTE, bem como pelos técnicos 
dos demais órgãos de controle interno e externo, quando em missão de fiscalização, 
controle, avaliação ou auditoria. 

5.3.27 Remeter imediatamente à Procuradoria do M unicípio as int imações e as 
not ificações administ rat iva e/ ou judicial que o M unicípio tenha interesse, com o 
concomitante encaminhamento das informações, dos dados e documentos 
necessários para a defesa dos interesses do M unicípio, em juízo ou fora dele, sob 
pena de responsabilidade administ rat iva, civil e criminal daquele que deixar de fazê-
lo ou se o fizer fora do prazo. 

5.3.28 Disponibilizar ao município para que sejam incorporados ao seu patrimônio, nas 
hipóteses de sua ext inção/ dissolução ou desqualificação, as doações e os legados 
eventualmente recebidos em decorrência das at ividades executadas no CONTRATO 
DE GESTÃO, bem como todos os excedentes financeiros gerados ao longo de sua 
execução. 

5.3.29 Pôr à disposição do M unicípio para que sejam revert idos ao seu patrimônio, nas 
hipóteses de desqualificação ou ext inção da ent idade e de rescisão deste ajuste de 
parceira, os bens cujo uso foi permit ido, bem como o saldo de quaisquer dos 
recursos financeiros recebidos daquele em decorrência do CONTRATO DE GESTÃO. 

5.3.30 Comunicar imediatamente ao M unicípio qualquer intercorrência mais expressiva ou 
os fatos capazes de redundarem pedido de indenização. 
5.4 No que Tange aos Bens M óveis e Imóveis: 
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5.4.1 Responsabilizar-se pelo espaço físico, equipamentos, móveis, maquinários, 
materiais e veículos necessários ao desenvolvimento e ações no HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ 
OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA, os quais serão cedidos à 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 

5.4.2 M anter em perfeitas condições as instalações, os equipamentos e inst rumentais 
cedidos pela SM S/ Indiaporã. 

5.4.3 Inventariar todos os bens móveis e imóveis permanentes, devendo apresentar 
relatórios anuais com as especificações de todos os bens cujo uso lhe foi permit ido, 
bem como daqueles adquiridos com recursos oriundos do CONTRATO DE GESTÃO. 

5.4.4 Comunicara o CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (t rinta) dias após sua 
ocorrência, todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas ou as doações 
que forem recebidas. 

5.4.5 Responsabilizar-se pelas despesas com impostos, taxas, multas e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir sobre os bens cedidos, devendo encaminhar os 
respect ivos comprovantes de recolhimento ao CONTRATANTE. 
5.5 No que tange à Gestão de Pessoas: 

5.5.1 Prover mão de obra necessária para operação das demandas da HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ 
OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA, dispondo de recursos 
humanos qualificados, com habilitação técnica e legal, no quant itat ivo compat ível 
com o perfil da unidade, os serviços a serem prestados, o grau de complexidade de 
sua assistência e sua capacidade operacional, respeitando os parâmetros 
assistenciais da legislação vigente. 

5.5.2 Apresentar, em 30 (t rinta) dias após a assinatura do CONTRATO, quadro completo 
de recursos humanos, discriminados para cada unidade de saúde, por categoria 
profissional, de acordo com o plano de cargos da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, a jornada 
ou carga horária de contratação, considerados necessários para a execução das 
ações e serviços de saúde e as obrigações contratuais. O dimensionamento deve 
considerar o quant itat ivo necessário, contando com os servidores efet ivos que 
serão cedidos à ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 

5.5.3 Obedecer às Normas do M inistério da Saúde–M S,do M inistério do Trabalho e 
Emprego – M TE, Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em 
Estabelecimentos de Assistência à Saúde, assim como as normat ivas dos Conselhos 
Profissionais. 

5.5.4 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os princípios e 
diret rizes do Sistema Único de Saúde (SUS), que sejamos da universalidade, 
equidade, descentralização, integralidade e part icipação da comunidade. 

5.5.5 Definir Polít ica de Segurança Ocupacional, com foco no bem-estar, a fim de 
proporcionar ambiente de t rabalho seguro e saudável. 

5.5.6 Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a 
mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do contrato. 

5.5.7 M anter contrato de t rabalho que assegure direitos t rabalhistas, sociais e 
previdenciários aos seus t rabalhadores e prestadores de serviços. 
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5.5.8 Fazer contratação por tempo indeterminado e pagar o pessoal necessário à 
execução dos serviços inerentes às at ividades da unidade, ficando a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais, obrigações 
t rabalhistas e previdenciários decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, 
em juízo ou fora dele, isentando a Secretaria M unicipal de Indiaporã de quaisquer 
obrigações, presentes ou futuras. 

5.5.9 Ut ilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento de recursos humanos, 
observando as normas legais vigentes, em especial as t rabalhistas e previdenciárias. 

5.5.10 M anter controle do ponto biométrico de todos os profissionais em serviço na 
unidade, aferindo-o e alimentando o sistema informat izado implantado. 

5.5.11 Garant ir o pagamento do piso salarial dos empregados celet istas, qualquer que seja 
a categoria profissional e providenciar a negociação e celebração de acordos 
colet ivos de t rabalho. 

5.5.12 Gerir, especialmente quanto aos deveres e obrigações, respeitadas a legislação de 
pessoal específica, os servidores cedidos pela Secretaria M unicipal de Saúde, 
incluindo o controle da frequência e da pontualidade, em como a programação de 
férias anual. 

5.5.13 Encaminhar anualmente relatório contendo todas as informações funcionais por 
menorizadas de cada servidor cedido ao órgão de origem. 

5.5.14 Elaborar relatório circunstanciado, no caso de medidas disciplinares, dos fatos e 
remetê-lo ao órgão de origem, sugerindo a eventual penalidade a ser aplicada. 
 

6.VISTORIA TÉCNICA 
A VISTORIA TÉCNICA é obrigatória para a  ORGANIZAÇÃO SOCIAL part icipante. Para 
tanto, deverá entrar em contato com a Comissão Especial de Seleção para agendar a 
visita. 
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar declaração de que, por intermédio de 
representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde 
serão realizados os serviços, e de que é detentor de todas as informações relat ivas à 
sua execução. 
A visita técnica será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 08h (oito) às 17h (dezessete) horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente. 
O prazo para a realização da visita técnica iniciar-se-á no dia út il seguinte ao da 
publicação do EDITAL, estendendo-se até o dia út il anterior à data prevista para 
abertura do CHAM AM ENTO PÚBLICO. 

7. DOS BENS E IM ÓVEIS CEDIDOS 

A Secretaria M unicipal de Saúde/ M unicípio de Indiaporã permit irá o uso do imóvel 
onde funciona o HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E da UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZAE ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA. 
Os bens dest inar-se-ão exclusivamente aos fins previstos neste Termo de Referência, 
vedada a dest inação para finalidade diversa, sob pena de rescisão imediata do 
presente inst rumento. 
A Permissão de Uso vigorará enquanto est iverem vigoro Contrato de Gestão. 
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Fica automat icamente rescindida a Permissão de Uso com a rescisão do Contrato de 
Gestão. 
É vedado à ORGANIZAÇÃO SOCIAL realizar construções ou benfeitorias, sejam estas de 
qualquer natureza, sem prévia e expressa autorização do município. 
Finda a Permissão de uso, reverterão automat icamente ao patrimônio do município, 
sem direito à indenização ou à retenção em favor da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, todas as 
construções, benfeitorias, equipamentos/ ou instalações existentes nos imóveis, 
assegurado ao município, contudo, o direito de exigir a sua reposição à situação 
anterior e a indenização das perdas e da nós que lhes venham a ser causadas. 
Obriga-se a ORGANIZAÇÃO SOCIAL a assegurar o acesso aos bens que tenham o uso 
permit ido aos servidores do município, ou de quaisquer outras repart ições municipais, 
incumbidos de tarefas de fiscalização geral, ou em part icular, da verificação do 
cumprimento das disposições do presente Termo. 
Finda a qualquer tempo a Permissão de uso deverá a ORGANIZAÇÃO SOCIAL rest ituir 
os bens em perfeitas condições de uso, conservação e habitabilidade. 
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL não poderá t ransferir, sob qualquer t ítulo, para outro órgão 
ou unidade de saúde, os bens permit idos para uso, sem anuência prévia e por escrito 
do M unicípio, sob pena da rescisão automát ica do Contrato de Gestão. 
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL se obriga a conservar os bens, mantendo-os 
permanentemente limpos e em bom estado de conservação, incumbindo-lhe, ainda, 
nas mesmas condições,a sua guarda, até a efet iva devolução. 
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá inventariar todos os bens móveis e imóveis 
permanentes, devendo apresentar relatórios anuais com as especificações de todos os 
bens cujo uso lhe foi permit ido,bem como daqueles adquiridos com recursos oriundos 
do Contrato de Gestão. 
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL, conjuntamente ao M unicípio, 60 (sessenta) dias após a 
formalização do Contrato de Gestão, deverá providenciar relatório constando o estado 
de conservação em que cada bem foi permit ido para uso. 
8. ACOM PANHAM ENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos profissionais da 
SM S/ Indiaporã e pela Comissão de Avaliação, cujas at ribuições serão regulamentadas 
por Portaria do poder Execut ivo M unicipal. 
O CONTRATO DE GESTÃO terá um responsável pela sua fiscalização. A fiscalização de 
que t rata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/ prestadorde serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,e, naocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Administ ração ou de seus agentes e prepostos. 
O fiscal do contrato anotará em regist ro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados eencaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
A Comissão de Avaliação se reunirá ordinariamente no mês subsequente ao término 
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do quadrimestre, ou a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, para analisar e 
emit ir parecer até o últ imo dia do mês subsequente ao quadrimestre, quanto ao 
cumprimento das metas/ indicadores, nos termos deste documento descrit ivo, e enviá-
lo à Secretaria M unicipal de Saúde para conhecimento e providências. 
O quórum mínimo para instauração de reuniões será de metade mais um dos membros 
da Comissão de Avaliação, que deliberará por maioria simples dos membros presentes, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate. 
A comissão emit irá relatório conclusivo, que será encaminhado ao Secretário 
M unicipal de Saúde e aos órgãos de cont role interno e externo do M unicípio. 
Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na ut ilização de 
recursos ou bens de origem pública, a Comissão de Avaliação dará ciência imediata ao 
Tribunal de Contas do Estado, ao M inistério Público e/ ou à Procuradoria do M unicípio 
para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária. 
O M unicípio poderá intervir na ORGANIZAÇÃO SOCIAL, na hipótese de comprovado 
risco quanto à regularidade dos serviços t ransferidos ou ao fiel cumprimento das 
obrigações assumidas no CONTRATO DE GESTÃO. 
O M unicípio poderá proceder à desqualificação da ent idade como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, quando constatado o descumprimento das disposições cont idas no 
CONTRATO DE GESTÃO. 

 
9. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
9.1 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar QUADRIM ESTRAL, ou, a qualquer tempo, 
conforme recomende o interesse público, prestação de contas da unidade de saúde, na forma 
de relatório pert inente à execução deste CONTRATO DE GESTÃO. 
9.2 Ao final de cada exercício financeiro, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá elaborar 
consolidação dos relatórios e demonstrat ivos e encaminhá-la ao M unicípio. 
9.3 Sempre juízo de outros, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
9.4 M ensalmente: 
9.4.1 Demonstração do Resultado do Exercício, cuja sugestão de modelo deverá ser enviada 
em até 30 (t rinta) dias corridos a contar da data da assinatura e validada pelo contratante; 
9.4.2 Relatório consolidado dos resultados dos resultados dos indicadores e respect ivos 
relatórios de apuração; 
9.4.5 Demonstrat ivo de despesas; 
9.4.6 Demonstrat ivos de folha de pagamento; 
9.4.7 Cópia das notas fiscais; 
9.4.8 Extratos bancários da conta e aplicações financeiras. 
9.5 Quadrimestralmente: 
9.5.1 Demonstrat ivo de despesas, incluindo no mínimo: 
9.5.2 Despesas com Recursos Humanos (demonst rat ivo de folha de pagamento), indicando a 
percentagem em relação ao gasto total para o gerenciamento da unidade; 
9.5.3 Demonstrat ivo de Contratação de Pessoa Jurídica. 
9.5.4 Relação nominal dos empregados admit idos ou mant idos com recursos do CONTRATO 
DE GESTÃO, indicando as funções, data de admissão, data de demissão (quando foro caso) e 
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o valor global despendido no período; 
9.5.5 Relação dos servidores que permanecem cedidos e dos devolvidos ao órgão de origem. 
9.6 Anualmente ou sempre que houver alteração: 

a) Estatuto Social; 
b) Composição do Conselho de Administ ração; 
c) Atas do Conselho de administ ração; 
d) Regulamento para contratação de obras, serviços e compras; 
e) Plano de cargos, salários e benefícios dos empregados; 
f) Pesquisa de valores de cargos e salários; 
g) Contratos de prestação de serviços ou fornecimentos com seus respet ivos adit ivos; 
h) Regimento interno. 
i) Exposição sobre a execução orçamentária e seus resultados; 
j) Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica, aberta em 

inst ituição financeira oficial, indicada pelo CONTRATANTE, para movimentação dos 
recursos do CONTRATO DE GESTÃO, acompanhada do respect ivo ext rato bancário; 

k) Balanços dos exercícios encerrado, demais demonstrações contábeis e financeiras, 
acompanhados do balancete analít ico acumulado do exercício da ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL; 

l) Cert idão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a 
habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 

m) Parecer da auditoria independente; 
n) Declaração de que as contratações e aquisições/ compras da ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

com terceiros, fazendo uso de verbas públicas, foram precedidas de regras 
previamente fixadas em regulamento próprio, com critérios impessoais e objet ivos e 
em observância aos demais princípios do art igo37, caput , da Const ituição Federal; 

o) Declaração de que os procedimentos de seleção de pessoal da ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, devidamente previstos em regulamento próprio, contendo plano de cargos 
dos empregados, obedeceram a critérios impessoais e objet ivos e demais princípios 
do art igo 37, caput , da Const ituição Federal; 

9.7 No caso de encerramento contratual por decurso do prazo de vigência, a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL deverá prestar contas do últ imo ano-exercício, com a comprovação do encerramento 
de todas as contas do CONTRATO DE GESTÃO finalizado, com comprovação da devida 
dest inação dos saldos de recursos repassados, captados ou gerado sem função da execução 
contratual, para o município ou para as contas do novo CONTRATO DE GESTÃO vinculado ao 
objeto contratual. 
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M odelo de Procuração 

 
 
 
NOM E DA INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA M ESM A COM  CNPJ, ENDEREÇO, neste ato 
representado pelo(s) Senhor(a) DIRETORES OU SÓCIOS,(NOM E, RG, CPF, 
NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, PROFISSÃO E ENDEREÇO),pelo presente inst rumento de 
mandato, nomeia e const itui, como Procurador(a)  Senhor(a) NOM E, RG, CPF, 
NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, PROFISSÃO E ENDEREÇO, a quem confere amplos poderes 
para representar a outorgante nos atos necessários no(a) CHAM AM ENTO PÚBLICO, sob onº
 / 2022, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para apresentar proposta, negociar 
preços e demais condições, interpor e desist ir de recursos, apresentar declarações, firmar 
compromissos ou acordos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem,com ou sem 
reservas de iguais poderes. 
 
 
 
 
 
 

 
Data e Local. 

 
 
 
 

Assinaturado  Representante Legal da Inst ituição 
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Anexo VIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 
 
 
NOM E DA INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA M ESM A COM  CNPJ, ENDEREÇO, neste ato 
representado pelo(s) DIRETORES OU SÓCIOS, COM  QUALIFICAÇÃO COM PLETA, NOM E, RG, 
CPF, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, PROFISSÃO, ENDEREÇO, pelo presente instrumento 
declara sob as penas da lei, que indicará um Responsável Técnico para cada estabelecimento 
de saúde com competência na área de gestão de unidade de saúde de porte compat ível com 
as do CHAM AM ENTO PÚBLICO. 
 
 
 
 
 
 

Data e Local. 
 
 

 
 

Assinaturado Representante Legal da Inst ituição 
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Anexo IX 
 

Declaração de Idoneidade 
 

 
 
 
NOM E DA INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA M ESM A COM  CNPJ, ENDEREÇO, DECLARA, sob 
as penas da lei, que, até a presente data, não é declarada inidônea para licitar e contratar com 
o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administ ração M unicipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data e Local. 
 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Inst ituição 
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Anexo X  
 

TERM O DE PERM ISSÃO DE USO 
 

TERM O DE PERM ISSÃO DE USO DOS IM ÓVEIS SITUADOS À RUA__________, nº  ____, 
______________, INDIAPORÃ - SP, E DE BENS M ÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM  O M UNICÍPIO 
DE INDIAPORÃ/ SP, POR INTERM ÉDIO DA SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE, E A 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL____________,O M UNICÍPIO DE INDIAPORÃ, POR INTERM ÉDIO DA 
SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE,pessoa jurídica de direito público,inscrita no CNPJ sob o nº  
_________________,com sede na _______________, neste ato representado pela Secretária 
M unicipal de Saúde, ______________,portador da Carteirade Ident idade nº_______ SSP/ SP, 
e inscrita no CPF/ M F sob o nº  _____________________,doravante denominado Secretaria 
M unicipal de Saúde-SM S,e a ORGANIZAÇÃO SOCIAL________________,inscrita no CNPJ sob 
o n.º____,com sede na Rua _____________, neste  ato  representado  pelo  seu____________, 
portador da Carteira de Ident idade nº______________ e do CPF nº  _______________, 
doravante denominado Organização Social - OS, resolvem, de comum acordo, em virtude do 
Contrato de Gestão nº  ___/ 2022, celebrar o presente Termo de Permissão de uso de imóveis 
e de bens móveis, a TÍTULO GRATUITO, nos moldes da Lei nº  _____, de _____ de _____ e 
Decreto M unicipal nº  ___/ 2022, mediante o estabelecido nas seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIM EIRA- DO OBJETO 
Const itui objeto deste Termo a Permissão de uso dos bens imóveis dispostos no Termo de 
Referência do Edital de Chamamento Público para CONTRATAÇÃO COM PLEM ENTAR E 
GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS ÁREAS CONCERNENTES À OPERAÇÃO DA HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE 
SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA DESTINAÇÃO 
Os bens dest inar-se-ão exclusivamente aos fins previstos no Contrato de Gestão nº  
______,vedada a dest inação para finalidade diversa,sob pena de rescisão imediata do 
presente inst rumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DO PRAZO 

O presente Termo de Permissão de Uso vigorará enquanto est iver em vigor o Contrato de 
Gestão nº  ___/ 2022, e FICA automat icamente rescindido o presente Termo com a rescisão do 
Contrato de Gestão nº  ___/ 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
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I. Conservar os bens, mantendo-os permanentemente limpos e em bom estado de 
conservação, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua guarda, até a efet iva 
devolução. 
II. Responsabilizar-se pelos serviços de manutenção prevent iva e corret iva das 
instalações prediais,dos materiais e equipamentos. 
III. A Organização Social deverá manter uma ficha histórica com as intervenções 
realizadas nos equipamentos da Secretaria M unicipal de Saúde de Indiaporã ao longo do 
tempo, especificando o serviço executado e as peças subst ituídas. 
IV. Inventariar todos os bens móveis e imóveis permanentes, devendo apresentar 
relatórios anuais com as especificações de todos os bens cujo uso lhe foi permit ido, bem 
como daqueles adquiridos com recursos oriundos do CONTRATO DE GESTÃO. 
V. Responsabilizar-se pelas despesas com impostos, taxas, multas e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir sobre os bens, devendo encaminhar os respect ivos 
comprovantes de recolhimento ao PERM ITENTE. 
VI. Os bens móveis públicos com permissão de uso poderão ser permutados por outros 
de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do 
M unicípio. A permuta dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização do 
Poder Público. 
VII. 60 (sessenta) dias após a formalização do contrato de gestão, a Organização social 
deverá apresentar ao município relatório constando o estado de conservação em que cada 
bem foi permit ido para uso. 
 
CLÁUSULA QUINTA– CONSTRUÇÕES, BENFEITORIAS 
É vedado à Organização Social realizar construções ou benfeitorias, sejam estas de qualquer 
natureza,sem prévia e expressa autorização do município. 
 
Finda a Permissão de uso, reverterão automat icamente ao patrimônio do município, sem 
direito à indenização ou à retenção em favor da Organização Social, todas as construções, 
benfeitorias, equipamentos e/ ou instalações existentes nos imóveis,assegurado ao município, 
contudo, o direito de exigir a sua reposição à situação anterior e a indenização das perdas e 
danos que lhes venhama ser causadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DA FISCALIZAÇÃO 

Obriga-se a Organização Social a assegurar o acesso aos bens que tenham o uso permit ido aos 
servidores do município, ou de quaisquer outras repart ições estaduais, incumbidos de tarefas 
de fiscalização geral, ou em part icular, da verificação do cumprimento das disposições do 
presente Termo. 
 
CLAÚSULA SÉTIM A – DAS CONDIÇÕES DA DEVOLUÇÃO 
Finda a qualquer tempo a Permissão de uso deverá a Organização Social rest ituir os bens em 
perfeitas condições de uso, conservação e habitualidade. 
 
CLAÚSULA OITAVA– REM OÇÃO DOS BENS 
Finda a Permissão de uso ou verificado o abandono dos imóveis pelo município, poderá este 
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promover a imediata remoção compulsória de quaisquer bens não incorporados ao seu 
patrimônio, que não tenham sido espontaneamente ret irados dos imóveis, sejam eles da 
Organização Social ou de seus empregados, subordinados, prepostos, contratantes ou de 
terceiros. 
Os bens anteriormente mencionados poderão ser removidos pelo município para local de sua 
escolha, não ficando este responsável por qualquer dano que aos mesmos venham ser 
causados, antes, durante ou depois dar emoção compulsória, nem tampouco pela sua guarda, 
cujas despesas ficam a cargo da Organização Social. 
 
CLAÚSULA NONA- DA PROIBIÇÃO DE TRANSFERIR 
A Organização Social não poderá t ransferir, sob qualquer t ítulo, para outro órgão ou unidade 
de saúde, os bens permit idos para uso, sem anuência prévia e por escrito do M unicípio,sob 
pena da rescisão automát ica do presente Termo. 
 
CLAÚSULA DÉCIM A- DOS CASOS OM ISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre as partes e pela legislação aplicável à 
espécie. 
 
CLAÚSULA DÉCIM A- PRIM EIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Ouroeste/ SP, com expressa renúncia de qualquer out ro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que porventura surgirem deste 
inst rumento. 
 
Assim, justos econtratados, assinam o presente inst rumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nominadas, para que o mesmo produz a seus 
devidos e regulares e feitos de direito. 
 

Indiaporã/ SP,de  de 2022. 
 

 
__________________________ 

Secretário(a) M unicipal de Saúde 
 

_______________ 
Organização Social 

 
Testemunhas 
1.  
2.________________________________________________ 
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Anexo XI 
 

TERM O DE CESSÃO ESPECIAL DE SERVIDOR 
TERM O DE CESSÃO DE SERVIDOR QUE ENTRE SI CELEBRAM  O M UNICÍPIO DE 
INDIAPORÃ/ SP,POR INTERM ÉDIO DA SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE, E A ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL _____________. 
 
O M UNICÍPIO DE INDIAPORÃ, POR INTERM ÉDIO DA SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº  _________,com sede na 
____________________,neste ato representado pelo(a) Secretário(a) M unicipal de Saúde, 
____________________,portador da Carteira de Ident idade nº   _______ SSP/ SP e do CPF nº  
______________,doravante denominado Secretaria M unicipal de Saúde-SM S, e a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL___________________,inscrita no CNPJ sob o 
n.º______________,com sede  na  Rua  ____________,  neste  ato  representado  pelo  seu  
_____________,  Sr. _______________,portador da Carteira de Ident idade 
nº_______________ e do CPF nº  _________________, doravante denominado Organização 
Social - OS, resolvem, de comum acordo, em virtude do Contrato de Gestão nº  
______________, celebrar o presente Termo de Cessão de servidores, a TÍTULO GRATUITO, 
nos termos da Lei M unicipal nº  1.331, de 08 de abril de 2022, no Decreto M unicipal nº  
2.507/ 2022, mediante o estabelecido nas seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIM EIRA- DO OBJETO 
Const itui objeto deste Termo a cessão especial dos servidores listados no Anexo deste Termo, 
em virtude do Contrato de Gestão nº  ___/ 2022, nos moldes do disposto na Lei municipal nº  
1.331/ 2022, bem como no Decreto M unicipal nº  2.507/ 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO 
Os servidores cedidos somente poderão atuar em funções advindas do Contrato de Gestão nº  
_______,vedada a dest inação para finalidade diversa, sob pena de rescisão imediata do 
presente inst rumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 
O presente Termo de Cessão vigorará enquanto est iver em vigor o Contrato de Gestão nº  
______. Fica automat icamente rescindido o presente Termo com a rescisão do Contrato de 
Gestão nº___/ 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I. O ônus quanto ao pagamento dos servidores cedidos caberá ao município. 
II. Os horários de t rabalho dos servidores cedidos serão definidos pela OS, respeitando 
a carga horária do cargo de origem/  cessão de cada servidor. 
III. Durante a carga horária relacionada ao vínculo estatutário com Órgão Público, os 
servidores cedidos devem exercer somente at ribuições do cargo efet ivo que ocupam no 
município; 
IV. A Organização Social deverá encaminhar anualmente relatório contendo todas as 
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informações funcionais por menorizadas de cada servidor cedido ao órgão de origem. 
V. Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor 
cedido qualquer vantagem pecuniária que viera ser paga pela organização social. 
VI. Não será permit ido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por 
organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de 
gestão,ressalvada a hipótese de adicional relat ivo ao exercício de função temporária de 
direção e assessoria. 
VII. O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgão de 
origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na organização 
social. 
VIII. A Organização Social deverá elaborar relatório circunstanciado ,no caso de 
medidas disciplinares, dos fatos e remetê-lo ao órgão de origem, sugerindo a eventual 
penalidade a ser aplicada. 
IX. A Organização Social deverá garant ir servidores cedido sem caráter especial a 
prerrogat iva de manutenção das escalas em vigor durante o período de t ransição do 
gerenciamento da unidade de saúde. 

 
CLAÚSULA QUINTA- DOS CASOS OM ISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre as partes e pela legislação aplicável à 
espécie. 
 
CLAÚSULA SEXTA– DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ouroeste/ SP, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que porventura surgirem deste 
inst rumento. 
 
Assim, justos e contratados, assinam o presente inst rumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nominadas, para que o mesmo produz a seus 
devidos e regulares efeitos de direito. 
 
 

Indiaporã/ SP,de  de 2022. 
 

__________________________ 
Secretário(a) M unicipal de Saúde 

 
_______________ 
Organização Social 

 
Testemunhas 

1.   
2. _______________________________________ 
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Anexo XII 
PLANILHA COM  A DESCRIÇÃO DAS DESPESAS PARA PREENCHIM ENTO DA PROPOSTA 

ECONOM ICA/ FINANCEIRA: 
 

DESPESAS OPERACIONAIS CUSTO M ENSAL CUSTO ANUAL 

1. Pessoal   

1.1. Salários    

1.2. Encargos Sociais   

1.3. Provisões (13º+Férias+1/ 3 férias)    

1.4. Benefícios    

      1.5. Outros Custos    

2 . Serviços de Atendimentos M édicos e Odontologicos PJ   

2.1. Serviços M édicos    

2.2.Serviços Odontologicos   

3. M ate.riais e Insumos de consumo para:   

3-1. Limpeza/ lavanderia   

3.2. Generos Aliment icios   

3.3. Escritório, papelaria   

3.4. Copa/ Cozinha   

3.5. Combust ível   

3.6. Equipamentos de Proteção Individual   

3.7. Gases M edicinais   

3.8. Jalecos, uniformes   

3.9. Rouparia   

3.10. Outros   

4. Seguros/ Impostos/ Taxas   

    4.1. Seguros ( bens móveis e imóveis )   

    4.2. Impostos/ Taxas   

5.Contratação de serviços 
  

5.1. Telefone   

       5.2. Água e Esgoto   

5.3. Energia elét rica   

.4. Serviço de coleta de lixo hospitalar   

5.5. Serviço de Internet    

       5.6. Serviço de manut . Equipamentos M édicos   

       5.7. Serviço de manut . Equip. Laboratoriais   

       5.8. Locação de Software   

       5.9. Outros   

6 – M aterial/ M edicamentos   

      (* ) 6.1. M edicamentos    

      6.2. M aterial M édico /  Hospitalar   
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TOTAL   

(* ) O subitem medicamentos refere-se somente aos medicamentos do HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO 

Os itens descritos no quadro são meramente exemplificat ivos podendo ser alterados 
conforme proposta a ser apresentada pela OS; 
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Anexo XIII 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA E VISTORIA 
 

 
 
Declaramos, para o fim de atender ao previsto no EDITAL e respet ivos anexos que 
compõem o processo na modalida de CHAM AM ENTO PÚBLICO sob o nº   005/ 2022, que o 
Sr(ª)____________, representante da Inst ituição visitou e vistoriou a UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE PREFEITO JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA E ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAM ILIA e o 
HOSPITAL M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO DE INDIAPORÃ, onde será(ao) executado(s) 
os serviços,tendo tomado conhecimento de todas as informações, peculiaridades e 
condições para cumprimento das obrigações referente ao objeto da seleção. 
 
 
 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Representante Prefeitura M unicipal Representante Legal da Inst ituição 
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ANEXO XV 
 

QUANTITATIVO DE FUNCIONÁRIOS CEDIDOS POR CARGA HORÁRIA PARA O HOSPITAL 
M UNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO, A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOSÉ OLIVEIRA DE 

SOUZA E ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAM ILIA 
 
 

Função 
QUANTITATIVO POR CARGA HORÁRIA M ENSAL 

Hora Licença Total Geral 

Atendente 8/  h 
diarias 

 200/ h mensais 

Auxiliar Serv.Gerais 8/  h 
diarias 

 200/ h mensais 

Auxiliar Serv.Gerais 8/  h 
diarias 

 200/ h mensais 

Auxiliar Serv.Gerais 8/  h 
diarias 

 200/ h mensais 

Enfermeira 8/  h 
diarias 

 200/ h mensais 

Enfermeira 8/  h 
diarias 

 
200/ h mensais 

Enfermeira 8/  h 
diarias 

 
200/ h mensais 

Farmaceut ica 6/ h 
diarias 

 180/ h mensais 

Farmaceut ica 6/ h 
diarias 

 180/ h mensais 

Fisioterapeuta 4/ h 
diarias 

 120/ h mensais 

Fisioterapeuta 4/ h 
diarias 

 120/ h mensais 

Fisioterapeuta 6/ h 
diarias 

 180/ h mensais 

Fisioterapeuta 6/ h 
diarias 

 180/ h mensais 

Fonoaudiologa 6/ h 
diarias 

 180/ h mensais 

Pediat ra 4/ h 
diarias 

 120/ h mensais 

Diretor de Saúde 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 
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M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

M otorista 8/ h 
diarias 

 220/ h mensais 

Tecnica de enfermagem 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

Tecnica de enfermagem 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

Terapeuta ocupacional 6/ h 
diarias 

 180/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 

ACS 8/ h 
diarias 

 200/ h mensais 
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Dispensas
Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

ASSUNTO: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso
II – Lei Federal nº 8666/93.

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
OBJETO: Aquisição de Materiais Escolares, para a

Rede  de  Ensino  Municipal,  em  atendimento  a
Secretaria Municipal de Educação.

DECISÃO:  À  vista  da  justificativa  da  Secretária  e
do Parecer Técnico Jurídico, “RATIFICO” a dispensa,
e  autorizo  a  aquisição  dos  materiais,  devido  à
necessidade  de  atender  ao  Departamento
Solicitante.

FONTE DO RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 21 de novembro de 2022.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
Processo Administrativo nº 134/2022
Processo Licitatório nº 126/2022
Dispensa de Licitação nº 057/2022

...........................................................................................................
Resumo de Ratificação de Dispensa de Licitação para

Publicação
Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II

– Lei Federal nº 8666/93.
Solicitante:  Secretaria  Municipal  de  Obras  e

Serviços  Públicos.
Objeto: Contratação de empresa especializada no

ramo  para  prestação  de  serviços  de  conserto
mecânico  do  veículo  “CAMINHÃO  BASCULANTE  –
INTERNATIONAL – DURASTAR 4400 LHD 6X4 – Placa
FTN–2790”, com o fornecimento de peças/produtos,
ferramentas/equipamentos  e  mão  de  obra
necessária,  para  atender  o  Departamento  de
Estradas  de  Rodagens  do  Município.

Decisão:  À vista  das  justificações  da  Secretária  e
do Parecer Técnico Jurídico, “RATIFICO” a Dispensa,
e autorizo a aquisição das peças e realização dos
serviços  para  o  conserto  do  caminhão,  devido  à
necessidade de atender o Departamento Solicitante.

Fonte dos Recursos: 001-PRÓPRIO
Indiaporã, 21 de novembro de 2022.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
Processo Administrativo nº 135/2022
Processo Licitatório nº 127/2022
Dispensa de Licitação nº 058/2022

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Indicações
Indicações

INDICAÇÃO Nº 106/2022
ALAERTE FELIX DA SILVA, vereador abaixo assinado,

vem através desta, em conformidade com o artigo 168 do
Regimento Interno desta Casa, solicitar que seja enviado
Of íc io  ao  Chefe  do  Poder  Execut ivo  Munic ipal
encaminhando  a  seguinte  indicação:

Solicita do senhor Chefe do Executivo Municipal
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE UM APARELHO AR

CONDICIONADO  NO  CENTRO  DE  ATENDIMENTO  AO
CIDADÃO,  ANEXO  AO  MUSEU  HISTÓRICO.

JUSTIFICATIVA
Após visitas realizadas no Centro de Atendimento ao

Cidadão,  especialmente  em dias  de calorão,  que ocorre
com  muita  frequência  em  nosso  município,  é  oportuno
buscar a intervenção do executivo no sentido de melhorar
as condições climáticas no local mencionado, tornando um
ambiente mais saudável.

Certo de que esta minha indicação será merecedora de
total  atenção  por  parte  do  senhor  Prefeito  Municipal,
antecipo meus agradecimentos e aproveito para reiterar
protestos de estima e considerações.

Plenário José Batista Maldonado, 21 de novembro de
2022

ALAERTE FELIX DA SILVA
– vereador PSB –

Lido em plenário na 18ª sessão ordinária, realizada dia
21/11/2022.

Encaminhe-se  ao  prefeito  municipal  para  estudar  a
possibilidade de atendimento, através de cópia, mantendo-
se o original na secretaria da câmara.

Encaminhado através do ofício Nº 88 / 2022.
...........................................................................................................

INDICAÇÃO Nº 107/2022
ALAERTE FELIX DA SILVA, vereador abaixo assinado,

vem através desta, em conformidade com o artigo 168 do
Regimento Interno desta Casa, solicitar que seja enviado
Of íc io  ao  Chefe  do  Poder  Execut ivo  Munic ipal
encaminhando  a  seguinte  indicação:

Solicita do senhor Chefe do Executivo Municipal
PROVIDENCIAR  A  INSTALAÇÃO  DE  UMA  PORTA  DE

VIDRO NO CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO COM A
FINALIDADE DE SEPARÁ-LO DO MUSEU HISTÓRICO.

JUSTIFICATIVA
Observando  a  rotina  de  trabalho  no  Centro  de

Atendimento ao Cidadão, constata-se que os munícipes e
servidores do local necessitam de privacidade, e o anexo
do Museu Histórico, atualmente não permite este benefício.
Justifica-se também a instalação de uma porta de vidro que
permitirá a climatização do ambiente.

Certo de que esta minha indicação será merecedora de
total  atenção  por  parte  do  senhor  Prefeito  Municipal,
antecipo meus agradecimentos e aproveito para reiterar
protestos de estima e considerações.

Plenário José Batista Maldonado, 21 de novembro de
2022.

ALAERTE FELIX DA SILVA
– vereador PSB –

Lido em plenário na 18ª sessão ordinária, realizada dia
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21/11/2022.
Encaminhe-se  ao  prefeito  municipal  para  estudar  a

possibilidade de atendimento, através de cópia, mantendo-
se o original na secretaria da câmara.

Encaminhado através do ofício Nº 88 / 2022.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Indiaporã convida e incentiva

toda  a  sociedade  civil  organizada  com atuação  e  sede
nesse  município,  bem  como  os  demais  munícipes  a
participarem,  com  os  devidos  cuidados  em  relação  a
pandemia Coronavirus (Covid-2019), de Audiência Pública,
junto  à  Comissão  Finanças  e  Orçamento  da  Câmara
Municipal a ser realizada no dia 05/12/2022, às 18h00, no
prédio da Câmara Municipal de Indiaporã, localizado na Rua
José  Scapim,  Quadra  12,  nº  21,  com  o  propósito  de
promover  a  transparência  da  Gestão  Fiscal  através  da
participação popular na elaboração do Projeto de Lei de que
Estima a Receita e fixa a despesa do Município de Indiaporã
para o exercício de 2023, dando assim, cumprimento ao
art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000
e Emenda nº 09 de 04 de dezembro de 2006 à Lei Orgânica
do Município de Indiaporã.

Indiaporã, 23 de novembro de 2022.
MARLOM DA SILVA RODRIGUES MENDONÇA

Presidente da Câmara Municipal
...........................................................................................................
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